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CREDITO.< DESPESAS COM FRETES DE TRANSFERENCIA DE
PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS.
IMPOSSIBILIDADE.

Conforme jurisprudéncia assentada, pacifica e unanime do STJ, e textos das
leis de regéncia das contribuicGes ndo cumulativas (Leis n° 10.637/2002 e n°
10.833/2003), ndo ha amparo normativo para a tomada de créditos em relacédo a
fretes de saida na transferéncia de produtos acabados entre estabelecimentos.

CREDITO§ DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO.
APLICACAO DO ARTIGO 62 DO ANEXO |1 DO RICARF.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistematica
de recursos repetitivos, cuja decisdo deve ser reproduzida no ambito deste
conselho.

PALLETS. POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados como embalagens
enguadram-se na definicdo de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justica
(STJ), no julgamento do REsp n® 1.221.170/PR. Assim, os palletes como
embalagem utilizados para 0 manuseio e transporte dos produtos acabados, por
preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevancia para o0 processo
produtivo, enseja o direito a tomada do crédito das contribuicdes. No entanto,
caso se trate de pallets utilizados para o armazenamento de mercadorias no
estoque, utilizados pela contribuinte continuamente, isto €, sem que seja
remetido no transporte e sem 0 posterior retorno ou consumo, o pallet deve ser
escriturado no ativo e o crédito apurado por despesas de depreciacdo ou
integral, nos termos da lei.

COFINS. ~ CONTRIBUIGAO ~ NAO-CUMULATIVA.  DESPESAS.
OPERACOES ~ PORTUARIAS.  EXPORTACAO.  CREDITOS.
APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.

As despesas portuarias, nas operacdes de exportacdo de produtos para o
exterior, constituem despesas na operac¢do de venda e, portanto, ddo direito ao
creditamento.
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 Período de apuração: 01/10/2014 a 31/12/2014
 CRÉDITO. DESPESAS COM FRETES DE TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 
 Conforme jurisprudência assentada, pacífica e unânime do STJ, e textos das leis de regência das contribuições não cumulativas (Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003), não há amparo normativo para a tomada de créditos em relação a fretes de saída na transferência de produtos acabados entre estabelecimentos.
 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF.
 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste conselho.
 PALLETS. POSSIBILIDADE. 
 Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados como embalagens enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR. Assim, os palletes como embalagem utilizados para o manuseio e transporte dos produtos acabados, por preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevância para o processo produtivo, enseja o direito à tomada do crédito das contribuições. No entanto, caso se trate de pallets utilizados para o armazenamento de mercadorias no estoque, utilizados pela contribuinte continuamente, isto é, sem que seja remetido no transporte e sem o posterior retorno ou consumo, o pallet deve ser escriturado no ativo e o crédito apurado por despesas de depreciação ou integral, nos termos da lei.
 COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. DESPESAS. OPERAÇÕES PORTUÁRIAS. EXPORTAÇÃO. CRÉDITOS. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE. 
 As despesas portuárias, nas operações de exportação de produtos para o exterior, constituem despesas na operação de venda e, portanto, dão direito ao creditamento.
 CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS.
 A partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo às aquisições de insumo para a produção das mercadorias ou produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, somente é aplicável em relação às receitas de exportação.
  
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento para reverter as glosas de crédito (1) referente a utilização de embalagens de transporte �Pallets OneWay�, (2) sobre serviço de despacho, serviço de inspeção e monitoramento, serviço de emissão de certificado, dentre outros. Vencido o Conselheiro Jose Adão Vitorino de Morais. Por voto de qualidade, negar provimento quanto à reversão dos créditos sobre as despesas incorridas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa. Vencidos os Conselheiros Laercio Cruz Uliana Júnior, Ari Venramini e Jucileia de Souza Lima. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe. Por maioria de votos, negar provimento sobre ferramentas e aparelhos de uso geral. Vencida a Conselheira Sabrina Barbosa Coutinho, que dava provimento quanto ao crédito sobre despesas com compressores, balanças, bombas, guilhotinas e medidores.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe � Presidente e Redator designado
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Laercio Cruz Uliana Junior, Jose Adao Vitorino de Morais, Jucileia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
 
 
  Por bem relatar os fatos, transcrevo o relatório da decisão DRJ:


A análise do pleito da interessada (PER e Dcomp vinculadas) foi realizada pela unidade de jurisdição da contribuinte (Delegacia da Receita Federal de Cascavel-Safis), com base no Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF) 09.1.03.00-2015-00681-4, a qual, conforme o Termo de Auditoria Fiscal, de 05 de agosto de 2016, reconheceu a existência parcial do direito creditório solicitado, no valor total de R$ 2.113.551,76.

Ainda, com base nas conclusões da auditoria fiscal (termo acima citado), a autoridade a quo emitiu as seguintes decisões administrativas relativas ao direito creditório e às compensações a ele vinculadas:

Despacho Decisório nº 89/2016 (Safis), de 05 de agosto de 2016, por meio do qual reconheceu a existência do direito creditório identificado na auditoria fiscal, ou seja, no valor R$ 2.113.551,76, com a observação de que esse crédito deveria ser corrigido monetariamente em razão de segurança obtida no Mandado de Segurança nº 5001511.71-2016.4.04.7005/PR;

Adendo Retificador ao Despacho Decisório nº 89/2016 (Safis), de 09 de agosto de 2016, por meio do qual retificou parcialmente a conclusão proferida no despacho decisório mencionado, fazendo constar que o presente processo não se encontrava albergado pelo Mandado de Segurança nº 5001511.71-2016.4.04.7005/PR, uma vez que a cláusula de correção determinada pelo Mandado de Segurança contemplava tão somente os pedidos relativos ao 3º e 4º trimestres de 2014.

Despacho Decisório nº 686/2016 (Saort), de 16 de agosto de 2016, por meio do qual:

homologou integramente as compensações declaradas nas Dcomp nº 04916.42357.170914.1.3.19-6025, nº 09286.47966.300115.1.3.19-8206 e nº
22996.97636.020215.1.3.19-2741;

reconheceu o direito ao ressarcimento de saldo credor, no valor de R$ 967.430,15, destacando que ele deve ser utilizado na compensação de ofício, conforme previsto no art. 61 da Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012, ou ressarcido em espécie ao contribuinte.

Ressaltou que, em face do decidido no Mandado de Segurança 5005827- 64.2015.4.04.7005/PR, a compensação de ofício não deve ocorrer em relação a débitos com exigibilidade suspensa, incluídos os débitos regularmente parcelados; e

Ressaltou que, em consonância com as previsões contidas nos art. 13 e 15, inciso VI, da Lei nº 10.833/2003, não existe incidência de atualização monetária ou juros sobre o saldo credor reconhecido.

Termo de Auditoria Fiscal

Consoante se verifica acima, as decisões administrativas, relativas ao reconhecimento parcial do direito creditório, tiveram por base as conclusões constantes do Termo de Auditoria Fiscal, de 05 de agosto de 2016, o qual é resumido a seguir.

Primeiramente, é de se notar, que no citado procedimento fiscal foram analisados todos os pedidos de ressarcimento das contribuições cumulativas (PIS e Cofins) do ano de 2014, ou seja, a ação fiscal desenvolvida junto à contribuinte visou a verificação do direito creditório relativo aos quatro trimestres do ano de 2014 das duas contribuições não cumulativas (PIS e Cofins), os quais foram solicitados por meio de quatro pedidos de ressarcimento - PER do PIS/Pasep e outros quatro da COFINS. De se notar, também, que para 
 verificação dos direitos creditórios pleiteados foram analisados os registros da Escrituração Fiscal Digital relativa ao PIS/PASEP e à Cofins (EFD-Contribuições) e todos os documentos, declarações, planilhas, esclarecimentos e arquivos em meio magnético, apresentados pela interessada durante o procedimento fiscal. Ademais, é de se destacar que todos os documentos coletados (intimações efetivadas no curso dos trabalhos de auditoria, bem como as respectivas respostas) foram juntados num único processo eletrônico auxiliar, de nº 10935.722155/2016- 89.

No mencionado termo de auditoria, observa-se que a fiscalização relata, de forma detalhada, como a análise dos direitos creditórios foi realizada. Narra, dentre outros pontos, a atividade econômica explorada pela contribuinte, a fundamentação legal para o pedido e as intimações, reintimações e respectivas respostas e documentos apresentados pela contribuinte. Descreve, também, as análises de auditoria realizadas e as apurações das bases de cálculo dos créditos, básicos e presumidos, e as apurações dos créditos não cumulativos reconhecidos. Ademais, menciona tanto os documentos utilizados na análise quanto a legislação que fundamenta os ajustes e glosas efetivadas (em relação às informações constantes da Escrituração Digital) nos períodos auditados.
Do citado procedimento fiscal, cabe destacar o método de análise empregado pela fiscalização, o qual, consoante o contido no item 6. Considerações Gerais Antes da Análise, foi realizado por meio de três fases distintas a saber:
�1ª) Análise Preliminar. Nesta etapa são comparados os valores dos créditos mencionados nos Pedidos de Ressarcimento com aqueles resumidos nos Blocos M100 e M500 da escrituração fiscal digital (EFDContribuições) e a consistência da base de cálculo escriturada nos Blocos M105 e M505 com os documentos e operações escrituradas nos Blocos A a F desse mesmo arquivo;
2ª) Análise das Composições. Nesta etapa é analisada a conformidade dos documentos e operações escrituradas como base de cálculo dos créditos com a legislação fiscal e com os documentos-suporte, quer sejam digitais, quer sejam físicos;
3ª) Apuração dos Créditos. Nesta etapa são apurados os créditos básicos e créditos presumidos calculados sobre as mercadorias, insumos, despesas e encargos acatados pela Auditoria- Fiscal. Na sequência, verifica-se o cálculo das contribuições e as compensações registradas no sistema, para, ao final, evidenciar o saldo disponível para ressarcimento.�
No tocante a primeira fase, conforme o disposto no item 7. Analise Preliminar, constata-se que: (i) a comparação dos valores dos créditos mencionados no PER com aqueles resumidos nos Blocos M100 e M500 da escrituração fiscal digital (EFDContribuições), resultou na identificação de um saldo de crédito escriturado (nas EFD- Contribuições) no valor de R$ 3.627.920,93, ou seja, R$ 1.168,83 maior do que o crédito solicitado R$ 3.626.752,10; e (ii) a verificação da consistência da base de cálculo escriturada nos Blocos M105 e M505 com os documentos e operações escrituradas nos Blocos A a F desse mesmo arquivo, resultou na identificação de uma base de cálculo de créditos (utilizada como parâmetro para os ajustes/glosas) no valor de R$ 69.483.124,95.
Já em relação a segunda fase (item 8. Análise das Composições da Base de Cálculo), ressalta-se que a auditoria efetivou, primeiramente, um remanejamento dos créditos básicos informados nos EFD-Contribuições. Referido remanejamento, nota-se, foi realizado a partir da composição dos itens por natureza, à semelhança do método anteriormente utilizado quando da vigência dos DACON, sendo os créditos classificados nas seguintes naturezas: 01 � Aquisição de bens para revenda; 02 � Aquisição de bens utilizados como insumo; 03 � Aquisição de serviços utilizados como insumos; 04 � Energia elétrica e térmica, inclusive sob a forma de vapor; 05 � Aluguéis de prédios; 06 � Aluguéis de máquinas e equipamentos; 07 -Armazenamento Armazenamento de mercadoria e frete na operação de venda; 10 � Máquinas, equip e outros bens incorporados ao Ativo Imobilizado (pelo preço de aquisição); 12 � Devolução de vendas sujeitas à incidência não cumulativa; e 13 � Outras operações com direito a crédito. Ainda, segundo a fiscalização, �a EFD-Contribuições encaminhada ao SPED apresentava diversas irregularidades que a tornavam imprestável para a análise da procedência dos créditos, sem que antes fosse saneada�, e, portanto, os créditos foram transferidos (reclassificados por natureza) conforme os quadros constantes do tópico 8.1. Do remanejamento de itens.
Dentro da segunda fase ainda, a fiscalização faz diversas considerações sobre o crédito presumido. Nessas considerações destacam-se as seguintes constatações realizadas pela fiscalização:
�Os documentos de aquisição dos insumos sujeitos ao crédito presumido não foram regularmente escriturados na EFD-Contribuições, conforme dispõe as instruções vigentes. O que a interessada fez foi registrar no Bloco F100 tão-somente a base de cálculo totalizada sujeita ao crédito presumido correspondentes aos CSTs 60 (Mercado Interno) e 62 (Mercado Externo).�
(...)
�Os principais bens produzidos e comercializados pela interessada estão compreendidos nos NCMs 02.03 (carnes de suínos) e 02.07 (carnes de aves) que, como se observa, tornaram-se inaplicáveis no Mercado Interno pela Lei nº 10.925. Adicionalmente, a interessada produz a ração utilizada na alimentação de aves, compreendida no NCM 23.09.90, também citado no mesmo disposto legal e, portanto, também inaplicável no citado mercado.
Os benefícios da Lei 10.925 só alcançam, portanto, os bens produzidos pela interessada não compreendidos na Lei 12.350, como é o caso dos embutidos (NCM 1601.00.00).�
Após, prosseguindo na segunda fase, a fiscalização relata que as bases de cálculo escrituradas nas EFD-Contribuições foram submetidas a dois tipos de crítica, as quais foram denominados de Análise Escritural e Análise Documental.
Na primeira crítica, os registros das mercadorias, insumos, despesas e encargos, foram submetidos a cinco testes pré-programados, conforme as especificações da própria fiscalização abaixo reproduzidas:
�Crítica 1 � Período de apuração: neste teste verificamos se os itens foram adquiridos dentro do período de apuração indicado (trimestre). Documentos de aquisição com até dez dias antes do período também foram acatados. A Auditoria-Fiscal considerou esse período como uma margem suficiente para o transporte e entrada dos insumos no processo produtivo. Documentos apropriados fora desse período são suspeitos e podem ensejar uma tentativa de apropriação do crédito em duplicidade;
Crítica 2 � Itens duplicados: neste teste verificamos se os itens foram computados mais de uma vez, dentro de um mesmo período de apuração, considerando apenas a natureza sob análise; ¨ Crítica 3 � Natureza jurídica: neste teste verificamos se os itens foram efetivamente adquiridos de pessoas jurídicas, contribuintes do PIS/PASEP e COFINS, e não de pessoas físicas, a não ser, é claro, no que se refere a insumos com direito ao crédito presumido;
Crítica 4 � Transferências internas: neste teste verificamos se as mercadorias e insumos foram objeto de transferência interna entre estabelecimentos da própria interessada;
Crítica 5 � Validação dos itens: neste teste cruzamos as listagens de mercadorias, insumos, despesas e encargos analisadas e validadas previamente pela auditoria, dentro de cada natureza, com os itens escriturados pela interessada na EFD-Contribuições. Ao invés de analisar individualmente os itens escriturados em cada trimestre, optamos, em alguns casos, pela produção de uma tabela de referência anual que englobasse todos os itens sob análise. Essa tabela foi elaborada tendo, como pano de fundo, os registros extraídos da EFD- Contribuições e, como complemento, as informações adicionais prestadas pela interessada mediante intimação. A tabela de referência contém a análise conclusiva da Auditoria-Fiscal quanto à procedência ou não de cada item como gerador de crédito.�
Por sua vez, na segunda crítica (Análise Documental), foram requisitadas amostras dos documentos representativos de cada bloco de registros, sendo que: �Quando compatíveis, os documentos ensejaram a habilitação e a aceitação de todo o bloco. Quando incompatíveis, ensejaram glosas específicas ou de todo bloco ou, ainda, quando necessário, a requisição de documentos e/ou informações complementares.�
Nesse sentido, a fiscalização relata que aplicou os testes (Análise Escritural e Análise Documental) nas bases de cálculo dos créditos básicos (naturezas de 01 a 13), as quais, observa-se, já haviam sido ajustadas nas fases anteriores (analise preliminar e análise das composições das base de cálculos com o remanejamento de itens). Os resultados dos testes, para cada uma das naturezas (de 01 a 13), constam resumidos a seguir:
- Aquisição de bens para revenda � natureza 01 � nesse item os testes aplicados para validação da base de cálculo não apontaram inconformidades.
Aquisição de Bens Utilizados como Insumo � natureza 02 � Consoante as alegações da fiscalização, a contribuinte registrou como base de cálculo dos créditos todos os bens utilizados em seu processo de produção e não somente aqueles autorizados pela legislação. Os testes aplicados para validação da base de cálculo apontaram a existência de diversas inconformidades, com glosa de 7.612 itens, no montante de R$ 4.163.488,30, restando os itens excluídos (da base de cálculo dos créditos), bem como as razões das glosas, demonstrados no Anexo E. Ainda, conforme a autoridade a quo as glosas efetivadas nessa natureza, foram decorrentes dos seguintes motivos: Glosa 01 � Análises laboratoriais, Glosa 02 � Ativo imobilizado, Glosa 03 � Bem de uso geral, Glosa 04 � Data do documento incompatível, Glosa 05 � Embalagem de transporte, Glosa 06 � Ferramentas e aparelhos de uso geral, Glosa 07 � Higiene e limpeza, Glosa 08 � Indicado como indevido pela própria interessada, Glosa 09 � Manutenção de florestas, Glosa 10 � Manutenção de frota para transporte interno, Glosa 11 � Manutenção predial, Glosa 12 � Não aplicado diretamente na produção, Glosa 13 � Sistema de efluentes e Glosa 14 � Uniformes e equipamentos de proteção.
Aquisição de Serviços Utilizados como Insumo � natureza 03 � De igual forma ao item precedente, a fiscalização alega que a contribuinte registrou como base de cálculo dos créditos todos os serviços utilizados em seu processo de produção e não somente aqueles autorizados pela legislação. Os testes aplicados para validação da base de cálculo apontaram a existência de diversas inconformidades com a glosa de 2.811 itens, no montante de R$ 6.947.279,17, restando os itens excluídos (da base de cálculo dos créditos), bem como as razões das glosas, demonstrados no Anexo F. Ainda, conforme a autoridade a quo, as glosas efetivadas nessa natureza foram decorrentes dos seguintes motivos: Glosa 01 � Análises laboratoriais, Glosa 02
� Data do documento incompatível, Glosa 03 � Despesa comercial sem direito a crédito, Glosa 04 � Frete interno, Glosa 05 � Higiene e Limpeza, Glosa 06 � Interessada classificou como crédito indevido, Glosa 07 � Item não dá direito ao crédito básico, Glosa 08 � Manutenção de florestas, Glosa 09 � Manutenção de frota para transporte interno, Glosa 10 � Não aplicado diretamente na produção, Glosa 11 � Não corresponde a serviços como insumo, Glosa 12 � Serviços pós-produção, Glosa 13 � Sistema de efluentes, Glosa 14 � Transporte Interno e Glosa 15 - Uniformes e equipamentos de proteção.

Seguindo a marcha processual normal, o feito foi julgado pela DRJ conforme consta em ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Período de apuração: 01/01/2014 a 31/03/2014
CONTESTAÇÃO DE VALIDADE DE NORMAS VIGENTES. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA.
A autoridade administrativa não tem competência para, em sede de julgamento, negar validade às normas vigentes.
PROVAS. INSU1FICIÊNCIA.
A mera arguição de direito, desacompanhada de provas baseadas na escrituração contábil/fiscal do contribuinte, não é suficiente para demonstrar a ocorrência dos fatos alegados na impugnação.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/2014 a 31/03/2014
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. BENS E SERVIÇOS.
O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada.
ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA.
O critério da essencialidade requer que o bem ou serviço creditado constitua elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço realizado pela contribuinte; já o critério da relevância é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção do sujeito passivo, seja pela singularidade de cada cadeia produtiva, seja por imposição legal.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. ATENDIMENTO AO REGIME DA COMPETÊNCIA CONTÁBIL. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE DACON E DCTF. 
O aproveitamento de créditos extemporâneos das contribuições não cumulativas, do PIS/Pasep e da Cofins, deve seguir o regime da competência contábil, ou seja, deve ser realizado nas competências (períodos de apuração) relativas aos fatos que lhes deram causa, havendo a necessidade de se realizar a retificação das obrigações acessórias (Dacon, DCTF e EFD-Contribuições) correspondentes.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EMBALAGENS DE TRANSPORTE. VEDAÇÃO.
As embalagens para transporte de mercadorias acabadas são considerados gastos posteriores à finalização do processo de produção e, portanto, não geram direito ao crédito da não cumulatividade da contribuição.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. FERRAMENTAS. VEDAÇÃO.
As ferramentas, bem como os itens consumidos para suas operações, não concedem direito ao crédito das contribuições não cumulativas, posto que não se subsumem no conceito de insumo.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. PARTES E PEÇAS. SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS.
Os gastos com bens e serviços adquiridos que estejam vinculados a uma das etapas do processo de produção de bens destinados à venda ou utilizados na manutenção de bens do ativo da pessoa jurídica responsáveis pela produção de insumo ou de bens podem ser considerados como insumos geradores de créditos das contribuições não cumulativas do PIS/Pasep e da Cofins.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. CUSTOS PÓS-PRODUÇÃO. VEDAÇÃO.
Os custos e despesas utilizados após a finalização do processo de produção ou da prestação do serviço não concedem direito ao crédito das contribuições não cumulativas, uma vez que não se amoldam ao conceito de insumo.
NÃO CUMULATIVIDADE CRÉDITO. FRETES. PRODUTOS ACABADOS. IMPOSSIBILIDADE.
As despesas de frete relativas a transporte de produtos acabados realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica não concedem direito ao crédito das contribuições não cumulativas.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DEPRECIAÇÃO. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO.
O direito ao crédito sobre a depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, estende-se a todos os bens responsáveis por qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviço.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS.
A partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo às aquisições de insumo para a produção das mercadorias ou produtos
classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, somente é aplicável em relação às receitas de exportação.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte Direito Creditório Reconhecido em Parte
Diante do parcial provimento, a contribuinte a pede reforma em síntese das seguintes glosas:
glosa 2, referente à aquisição de ativo imobilizado utilizado no processo produtivo; 
glosa 4, sobre o credito  extemporâneo; 
 referente a utilização de embalagens de transporte �Pallets OneWay�; 
 glosa 6, sobre ferramentas e aparelhos de uso geral; 
glosa 9, referente a manutenção de florestas; 
glosa 11, sobre bens adquiridos para manutenção predial da sede da empresa; 
 natureza 3, glosas 3 e 12, sobre serviço de despacho, serviço de inspeção e monitoramento, serviço de emissão de certificado, dentre outros; 
 glosas 4 e 14, referentes ao frete e transporte interno; 
 glosa 7, referente a item que não concede crédito básico; 
glosa 8, sobre manutenção de florestas; 
 glosa 13, referente a energia elétrica e térmica; 
glosa de natureza 5, sobre aluguéis de prédios; 
 glosa referente a aluguel de máquinas e equipamentos, naturezas 5 e 6; 
 glosa quanto ao crédito presumido de exportação (CST 62 e 60).
atualização pela taxa SELIC;

É o relatório.
 
Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior
O Recurso Voluntário é tempestivo.
Inicialmente não conheço do tópico correção pela taxa SELIC, uma vez que se encontra em discussão judicial (mandado de segurança nº 5004798-71.2018.4.04.7005/PR, da 1º Vara Federal de Cascavel da Seção Judiciária do Paraná.)  como já mencionada pela contribuinte em seu recurso:
O pedido de atualização dos créditos pela SELIC não foi analisado em sede administrativa pelo fato de que a questão de mérito se encontra em discussão no mandado de segurança nº 5004798-71.2018.4.04.7005/PR, da 1º Vara Federal de Cascavel da Seção Judiciária do Paraná.
Assim, nos termos da sumula 1 do CARF, não conheço em parte do recurso:
Súmula CARF nº 1
Aprovada pelo Pleno em 2006
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Assim, conheço das demais matérias.
Ainda, verifica-se do despacho decisório que a fiscalização auditou o SPED, os livros contábeis, fiscais e demais documentos, como planilhas, juntadas pela Recorrente durante o procedimento e, como conclusão, realizou diversas glosas relacionadas com os créditos presumidos da agroindústria, tanto no mercado interno, quanto na exportação, nos termos das Leis 10.925/2004 e 12.350/2010. 
Ressalta-se que o voto DRJ reverteu diversas glosas considerando o conceito de insumo fixado no RESp n. 1.221.170/PR, Nota SEI/PGFN nº 63/2018 Parecer COSIT nº 5 e IN 1911/2019.
Pois bem, passo realizar análise de item a item.
CONCEITO DE INSUMO
O Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento, em sede de recursos repetitivos, do REsp nº 1.221.170/PR, que julgou como ilegais as Instruções Normativas nº 247/2002 e 404/2004 ao firmar a seguinte tese: �O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevância, considerando-se a importância de determinado item, bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte� (grifei):
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos realtivos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (grifei)
Da leitura do voto da lavra da Ministra Regina Helena Costa, extrai-se que sua decisão se fundamenta em decisões da Câmara Superior da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, destacando que o contexto da essencialidade ou relevância de uma despesa deve sempre ser analisada em relação à imprescindibilidade para a atividade produtiva (leia-se produção de bens) ou para a prestação de serviços, para que possa ser considerado insumo:
Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência. 
Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço. 
(...) Assim, pretende sejam considerados insumos, para efeito de creditamento no regime de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS ao qual se sujeitam, os valores relativos às despesas efetuadas com "Custos Gerais de Fabricação", englobando água, combustíveis e lubrificantes, veículos, materiais e exames laboratoriais, equipamentos de proteção individual - EPI, materiais de limpeza, seguros, viagens e conduções, "Despesas Gerais Comerciais" ("Despesas com Vendas", incluindo combustíveis, comissão de vendas, gastos com veículos, viagens, conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone e comissões) (fls. 25/29e). 
Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevância, acolhidos pela jurisprudência desta Corte e adotados pelo CARF, há que se analisar, casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial ou de relevância para o processo produtivo ou à atividade desenvolvida pela empresa. (grifei)
Passa-se, então, à análise das glosas

2. GLOSA 2, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO UTILIZADO NO PROCESSO PRODUTIVO;
Não assiste a mesma sorte em relação as estruturas metálicas. Isso porque, neste caso, a lei restringe a apuração de créditos sobre as despesas de depreciação das máquinas e equipamentos utilizados na produção de bens destinados à venda:
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços
No caso concreto, por se tratar de pedido de ressarcimento, caberia à contribuinte demonstrar qual a função destes ativos no processo produtivo.
Apenas alega que é utilizado no processo industrial e junta nota fiscal, assim, não tendo condão de demonstrar a sua efetiva aplicação. 
 Diante da ausência desta demonstração, não é possível a reversão das glosas neste ponto.
 
GLOSA 4, SOBRE CREDITAMENTO EXTEMPORÂNEO; 
Em relação aos créditos extemporâneos, a fiscalização não atendeu o pleito da contribuinte por entender que deveria ter ocorrido retificação de DCTF e DACON, vejamos:

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. ATENDIMENTO AO REGIME DA COMPETÊNCIA CONTÁBIL. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE DACON E DCTF.
O aproveitamento de créditos extemporâneos das contribuições não cumulativas, do PIS/Pasep e da Cofins, deve seguir o regime da competência contábil, ou seja, deve ser realizado nas competências (períodos de apuração) relativas aos fatos que lhes deram causa, havendo a necessidade de se realizar a retificação das obrigações acessórias (Dacon, DCTF e EFD-Contribuições) correspondentes. 

(...)
Assim, reforçando o que foi dito anteriormente, resta muito claro que os contribuintes até podem utilizar os créditos de forma extemporânea (ou seja, em outro momento posterior que não seja o da apuração), mas esses créditos, necessariamente, devem ser apurados (escriturados/registrados) nos períodos de suas competências.
Como se verifica, os créditos não cumulativos das contribuições (PIS e Cofins) devem ser registrados nos períodos de suas competências (ou seja, nas datas de ocorrências dos fatos geradores dos créditos), sendo que na ocorrência (detecção) de erros em relação à escrituração/apropriação dos créditos o procedimento correto é o de retificação da escrituração/apropriação e não, como quer fazer crer a interessada, de reconhecimento/apropriação extemporânea dos créditos.

Resta evidente que a reversão pela DRJ não ocorreu por ausência de retificação dos mencionados documentos.
No entanto, meu posicionamento diverge da decisão de piso, pois, compreendo que em nome da verdade material os créditos podem ser apropriados extemporaneamente, independentemente de retificação das declarações ou demonstrativos, mas desde que comprovada a sua na~o utilizac¸a~o em peri´odos anteriores e respeitado o prazo prescritivo para se pleitear o direito. Nesse sentido:

Número do processo: 19515.720040/2015-94 
CRE´DITOS EXTEMPORA^NEOS. RETIFICAC¸A~O DE DECLARAC¸O~ES OU DEMONSTRATIVOS. DESNECESSIDADE.
Os cre´ditos podem ser apropriados extemporaneamente, independentemente de retificac¸a~o de declarac¸o~es ou demonstrativos, mas desde que comprovada a sua na~o utilizac¸a~o em peri´odos anteriores e respeitado o prazo prescritivo para se pleitear o direito.
Numero da decisão: 3201-009.845
Nome do relator: HELCIO LAFETA REIS

Assim, voto em reverter a glosa.

GLOSA 5, REFERENTE A UTILIZAÇÃO DE EMBALAGENS DE TRANSPORTE - PALLETS 

Pela narrativa da fiscalização, percebe-se que os pallets aqui considerados são embalagens utilizadas no manuseio e transporte dos produtos já acabados. Trata-se, portanto, de materiais utilizados para embalar seus produtos destinados à venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas condições ao destino final, não mais retornando para o estabelecimento da contribuinte.
É possível identificar a utilização destes pallets como embalagens de transporte.
Portanto, a aquisição destes produtos são gastos relacionados ao seu processo produtivo, essenciais para o desenvolvimento desta atividade e transporte de sua produção. Com isso, é possível a apuração de créditos de PIS e COFINS sobre tais gastos, nos termos do artigo 3º, II das leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
Este tem sido o entendimento pacífico deste E. CARF, inclusive da Câmara Superior, conforme ementa abaixo:
Acórdão nº - 9303-009.734. Relator Rodrigo da Costa Pôssas. Publicado em 11/12/2019
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Data do fato gerador: 31/10/2006, 30/11/2006, 31/12/2006
CUSTOS/DESPESAS. PALLETS, CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados na armazenagem de matérias-primas e/ ou mercadorias produzidas e destinadas à comercialização enquadram-se na definição de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do RICARF, adota-se essa decisão para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar créditos sobre tais custos/despesas.
---
Acórdão nº 3201-005.721. Relator Leonardo Correia Lima Macedo. Publicado em 13/11/2019
(...)
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012
PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO.
O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR).
PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO. PALETES. ESTRADOS. EMBALAGEM. CRITÉRIOS. DIREITO AO CRÉDITO.
No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de insumo é mais amplo do que aquele da legislação do imposto sobre produtos industrializados (IPI) e mais restrito do que aquele da legislação do imposto sobre a renda (IRPJ), abrangendo os bens e serviços que integram o custo de produção. A respeito de paletes, estrados e semelhantes encontrando-se preenchidos os requisitos para a tomada do crédito das contribuições sociais especificamente sobre esses insumos, quais sejam: i) a importância para a preservação dos produtos, uma vez que são utilizados para embalar seus produtos destinados à venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas condições ao destino final; ii) seu integral consumo no processo produtivo, protegendo o produto, sendo descartados pelo adquirente e não mais retornando para o estabelecimento da contribuinte; deve ser reconhecido o direito ao crédito.
Desta feita, deve-se reverter as glosas.

 GLOSA 6, SOBRE FERRAMENTAS E APARELHOS DE USO GERAL; 

A contribuinte aduz que as ferramentas e aparelhos de uso geral são insumos, sendo que os gastos são necessários para o desenvolvimento de sua atividade. No acórdão DRJ assim constou:
Ao se analisar o Anexo E (que detalha as glosas efetuadas), constata-se que tratam-se de ferramentas (como: alicates, discos de corte, limas e chaves de fenda, combinada e Allen) e aparelhos/equipamentos em geral (como: compressores, balanc¸as. bombas, guilhotinas e medidores). 
 
Em caso análogo, essa Turma proferiu voto revertendo tais glosas, vejamos:

Considerando a grande quantidade de operac¸o~es e a variedade de bens e servic¸os vinculados, no demonstrativo de apurac¸a~o da base de ca´lculo dos cre´ditos ba´sicos as mesmas foram segregadas da forma a seguir indicada, tendo sido observado, no caso da intimac¸a~o no 1, a mesma designac¸a~o apontada pelo contribuinte nas informac¸o~es prestadas:
(...)
? Intimac¸a~o no 1 � item �b�: comissa~o de intermediac¸a~o, aferic¸a~o e calibrac¸a~o de balanc¸as, afiac¸a~o de facas, ana´lise laboratorial, assiste^ncia te´cnica em compressores de ar, conserto de caixas pla´sticas utilizadas no transporte de aves para abate, controle de qualidade, dedetizac¸a~o de frigori´fico e fa´brica de rac¸o~es, inspec¸a~o e certificac¸a~o de embarque, limpeza e higienizac¸a~o, manutenc¸a~o de reflorestamento, monitoramento de conte^ineres, monitoramento de vei´culos transportadores, reforma de ma´quinas/equipamentos, retirada de resi´duos, tratamento de resi´duos, laudos de seguranc¸a; 
(...)
Entendo, por isso, que os servic¸os de aferic¸a~o e calibrac¸a~o de balanc¸as, afiac¸a~o de facas, assiste^ncia te´cnica em compressores de ar, conserto de caixas pla´sticas utilizadas no transporte de aves e pec¸as e servic¸os de manutenc¸a~o de balanc¸as e motores ele´tricos esta~o inseridos nas despesas com manutenc¸a~o de equipamentos, revertendo-se as glosas conforme to´pico anterior.
Numero do processo: 10935.903364/2013-89
Nome do relator: Salvador Cândido Brandão Junior
Numero da decisão: 3301-008.898

Diante disso, reverto as glosas pelo mesmo fundamento.
GLOSA 8 E 9, REFERENTE A MANUTENÇÃO DE FLORESTAS; 

Do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalização, também se extrai a glosa de crédito apurado sobre despesas com bens e serviços de manutenção de florestas. Em seu recurso, a Recorrente afirma que são despesas decorrentes de diretrizes socioambientais que determinam a compensação ambiental de áreas de preservação permanente, em decorrência de eventuais danos ambientais causados pela exploração da atividade agroindustrial.
Portanto, a glosa em questão está relacionada com dispêndio de bens e serviços supostamente utilizados como insumos da atividade industrial, mas na verdade se tratam de contratação de serviços e bens utilizado no reflorestamento (mudas de eucalipto) para compensação ambiental. 
Não se identifica, aqui, uma relação de essencialidade e relevância destes dispêndios para o processo produtivo. Desta feita, não há espaço para reversão das glosas neste ponto.
GLOSA 11, SOBRE BENS ADQUIRIDOS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL DA SEDE DA EMPRESA; 
A contribuinte pleiteia reforma em relação a manutenção predial, como como lâmpadas, luminárias, plugs e tomadas, dentre outros. Alega que tais equipamentos são essenciais, assim alegando que tais produtos são utilizados em suas granjas conformes consta em fl. 414, vejamos:


Com efeito, a contribuinte ao relacionar os itens no Anexo E, e em sua defesa, não logrou sorte em demonstrar que tais produtos são utilizados em seu matadouro, inclusive, por existir inúmeras características de cada produto, não podendo se deduzir que seriam aplicados no desenvolvimento de sua atividade.
Nego provimento.

 NATUREZA 3, GLOSAS 3 E 12, SOBRE SERVIÇO DE DESPACHO, SERVIÇO DE INSPEÇÃO E MONITORAMENTO, SERVIÇO DE EMISSÃO DE CERTIFICADO, DENTRE OUTROS; 

Sustenta a contribuinte:
O órgão julgador manteve as glosas 3 e 12, da natureza 3, que são respectivamente custos com exportação e gastos com serviço de despacho, serviço de inspeção e monitoramento, serviço de emissão de certificado, dentre outros, ao fundamento de que correspondem a despesas e/ou gastos vinculados a atividades comerciais, posteriores à produção dos bens produzidos e/ou serviços prestados, conforme Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 2018, e IN RFB nº 1911, de 2019.
No que se refere a glosa 3, das despesas com a exportação, a i. Autoridade Fiscal glosou serviços essenciais à atividade desenvolvida pela Recorrente como, por exemplo: serviço de despacho; serviço de inspeção e monitoramento; serviço de emissão e certificado, dentre outros.
Também realizou glosas de crédito relacionadas com os gastos realizados com a aquisição de serviços vinculados à operacionalização das exportações dos bens produzidos pela empresa. A fiscalização glosou os créditos sobre tais despesas por não terem sido utilizados no processo produtivo e por representarem um gasto efetuado posteriormente à conclusão do mesmo.
Sustenta a tese de defesa que são serviços utilizados na operacionalização dos produtos destinados à exportação, serviços estes, imprescindíveis para a realização das vendas ao mercado externo via portos, tendo como os setores de aplicação, o industrial e o de vendas.
Com razão a Recorrente quando afirma que tem como uma das suas principais receitas, as vendas de produtos destinados ao mercado externo, sendo a contratação desses serviços, necessários e imprescindíveis para a efetivação de suas operações, com a remessa de seus produtos para o porto de exportação, a descarga, o armazenamento e os serviços de embarque nos navios, quando destinados ao mercado externo, sem o que, não haveria a possibilidade de serem realizadas, devendo, portanto, estes serviços serem considerados passíveis de credito da contribuição aqui discutida, tomando como premissa a essencialidade do serviço à atividade exercida.
Nesse sentido:
COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. DESPESAS. OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E DE ESTADIA. EXPORTAÇÃO. CRÉDITOS. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE. 
As despesas portuárias e de estadia, nas operações de exportação de produtos para o exterior, constituem despesas na operação de venda e, portanto, dão direito ao creditamento.� (Processo nº 13888.003085/2005-12; Acórdão nº 3201- 006.374; Relator Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade; sessão de 18/12/2019)
Conforme o acima exposto, voto por reverter.
 GLOSAS 4 E 14, REFERENTES AO FRETE E TRANSPORTE INTERNO; 
Sustenta a contribuinte:

O órgão julgador manteve as glosas 4 e 14, referentes ao frete e transporte interno, ao fundamento de que inexiste nos autos comprovação de que todas as despesas de fretes estão relacionadas com aquisição de insumos, de bens para revenda ou de bens destinados ao ativo imobilizado (hipótese i) ou com o transporte de produtos em elaboração realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica (hipótese iii).
(...)
No entanto, não deferiu as devidas reversões aos fundamentos de que: a) os fretes relativos ao custo de aquisição dos produtos adquiridos devem ser demonstrados em conjunto com os bens adquiridos e não como um serviço apartado; b) existem despesas de transporte de pessoas/funcionários e pequenas encomendas prestados por empresas de transporte rodoviário de passageiros e c) inexistiria comprovação de que todos os fretes constantes no demonstrativo são custos sobre os fretes pagos na aquisição de insumos, de bens para revenda ou de bens destinados ao ativo imobilizado ou sobre fretes pagos relativos aos serviços de transporte de produtos em elaboração realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica.
(...)
Por fim, importa salientar que as empresas citadas de transporte rodoviário de passageiros e pequenas encomendas (Eucatur e Princesa dos Campos) também prestam serviço de frete para encomendas de grande porte, como as enviadas pela Recorrente, ao contrário do afirma a autoridade fiscal. Vejamos a publicidade utilizada pelas empresas quanto ao frete de encomendas de grande porte:
(...)
Em caso análogo já decidiu essa turma julgadora:
FRETE INTERNO - ARMAZENAMENTO E ESTABELECIMENTOS 
Do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalização, percebe-se que a fiscalização realizou a glosa dos créditos apropriados em decorrência de gastos efetuados com fretes para armazenamento de produtos e sobre transferência de produtos para outros estabelecimentos da Recorrente.

Na r. decisão de piso, a DRJ argumentou a inexistência de previsão legal para a apropriação de frete interno, mencionando o inciso IX do artigo 3º da Lei 10833/2003 como a única possibilidade prevista em lei, isto é, apenas os fretes nas operações de venda.
Em conclusão, fretes relativos às transferências entre estabelecimentos da mesma empresa, seja de produto acabado, seja de insumos, representam meramente despesas operacionais da empresa, não podendo ser classificados como insumos os serviços correspondentes. Igualmente, transferência de mercadorias entre seus estabelecimentos ou para estabelecimentos varejistas não constitui etapa de seu processo produtivo, razão pela qual o respectivo frete também não enseja crédito de PIS/Pasep e da Cofins não cumulativo.
Reverte-se as glosas neste ponto. As turmas ordinárias e a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais possuem entendimento consolidado na matéria, tratando-se de uma despesa que compõe o custo de produção:
Acórdão nº -3201-006.152. Relator Hélcio Lafetá Reis. Publicação 11/12/2019
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/08/2013 a 31/12/2015
(...)
CRÉDITO. FRETES. TRANSPORTE DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA E PARA ARMAZÉNS GERAIS. POSSIBILIDADE. 
Geram direito a crédito os dispêndios com fretes na transferência de mercadorias entre estabelecimentos da empresa ou destinados a armazéns gerais, observados os demais requisitos da lei, dentre os quais tratar-se de serviço tributado pela contribuição e prestado por pessoa jurídica domiciliada no País.
---
Acórdão 9303-009.736. Relator Rodrigo da Costa Pôssas. Publicação 11/12/2019
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 31/10/2006 a 31/12/2006 
CUSTOS/DESPESAS. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS, EMBALAGENS PARA TRANSPORTE, FERRAMENTAS E MATERIAIS. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. LIMPEZA E INSPEÇÃO SANITÁRIA CRÉDITOS. DESCONTOS. POSSIBILIDADE. 
Os custos/despesas incorridos com fretes entre estabelecimentos para transporte de produtos acabados, com embalagens para transporte dos produtos acabados, com ferramentas e materiais utilizados nas máquinas e equipamentos de produção/fabricação e com limpeza e inspeção sanitária enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do RICARF, adota-se essa decisão para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar créditos sobre tais custos/despesas.
O frete de produtos acabados entre estabelecimentos compõe o custo de produção, fazendo parte do processo produtivo, devendo ser reconhecido como insumo.
É de se reconhecer, portanto, o direito à apuração dos créditos das contribuições sobre as despesas incorridas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa e para armazenamento.

Numero do processo: 10935.903364/2013-89
Nome do relator: Salvador Cândido Brandão Junior
Diante do exposto adoto as razoes expostas, e o direito à apuração dos créditos das contribuições sobre as despesas incorridas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa e para armazenamento, com exceção do transporte de passageiros.

ARMAZENAGEM DE MERCADORIA E FRETE NA OPERACAO DE VENDA � NATUREZA7

Neste tópico foi negado ao pleito da contribuinte nos seguintes termos:


No tocante a presente natureza, a fiscalização excluiu itens (1.355) da base de cálculo dos créditos, efetivando as glosas, conforme o Anexo J, com os seguintes motivos: Glosa 01 � Data do documento incompatível, Glosa 02 � Não se enquadra como frete e Glosa 03 � Não se enquadra como frete sobre vendas.
Por seu turno, a interessada argumenta o seguinte:
Glosa 01 � Discorda, mais um vez, do posicionamento fiscal e afirma que o crédito foi apropriado dentro do prazo legal, nos meses subseqüentes aos de aquisição dos serviços.

Glosa 02 � Diz, primeiramente, que esses serviços deveriam ser considerados como transporte interno, uma vez que se enquadram perfeitamente no conceito de frete. Acrescenta que as despesas são suportadas pela empresa para o exercício de sua atividade fim, que é a comercialização de seus produtos.
Glosa 03 � Argumenta que a natureza das operações são idênticas às tratadas na �glosa de frete interno� ou �não se enquadra como frete�, pois tratam-se de fretes relativos a vendas de produtos e ou aquisição de insumos, cujos os custos foram suportados pela manifestante.
Sem razão a interessada.
Primeiro, no que diz respeito a glosa 01, em razão dos motivos  apresentados no subtópico acima de nome idêntico, constante do tópico Bens Utilizados como Insumo.

E segundo, em relação às outras duas motivações, porque, como dito no subtópico Frete Interno e Transporte Interno, do tópico Serviços Utilizados com Insumo, não consta comprovado no processo que os fretes pagos são relativos a serviços de transporte de matérias-primas e/ou de produtos em elaboração realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica. Nesse sentido, aliás, é de se notar, consoante a coluna DescriçãodoItem do anexo elaborado pela fiscalização, que existem diversas despesas de fretes concernentes a transporte/remessa de documentos, as quais não concedem direito ao crédito.

Diante da ausência de provas, adoto os fundamentos da DRJ e mantenho a glosa.

GLOSA 7, REFERENTE A ITEM QUE NÃO CONCEDE CRÉDITO BÁSICO; 
Argumenta a contribuinte que se trata de farelo de soja, utilizado na ração e por tal razão teria direito ao crédito básico.
A fiscalização glosou tais créditos por não serem permitidos segundo a legislação vigente e, por compreender que essas razoes era enviada para os produtores e quando do envio das aves para a contribuinte, já se tomaria o crédito.
Diante do fato da contribuinte não ter desconstituído tal argumento, mantenho a glosa.

 GLOSA 13, REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA; 

Aduziu a DRJ:
o documento relativo à despesa de energia elétrica (glosada) foi emitido em 13/12/2013 e os respectivos créditos das contribuições (PIS e Cofins) deveriam, portanto, ter sido apropriados no 4º trimestre de 2013.
Aduz a DRJ que teria de ter tomado o crédito no primeiro trimestre de 2014.
Nesse CARF posicionamento nesse sentido:

Número do processo: 13884.902378/2012-35 
Turma: 3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS 
Câmara: 3ª SEÇÃO 
Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais 
Data da sessão: Thu Jan 25 00:00:00 UTC 2018 
Data da publicação: Thu Mar 01 00:00:00 UTC 2018 
Ementa: Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008 CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. RESSARCIMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. Na forma do art. 3º, § 4o, da Lei nº 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da aquisição do insumo, o crédito apurado não-cumulatividade do PIS e Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificação do Dacon por parte do contribuinte ou da apresentação de PER único para cada trimestre. As Linhas 06/30 e 06/31 do DACON, denominadas respectivamente de �Ajustes Positivos de Créditos� e de �Ajustes Negativos de Créditos�, contemplam a hipótese de o contribuinte lançar ou subtrair outros créditos, além daqueles contemporâneos à declaração. Também a EFDPIS/Cofins, constante do Anexo Único do Ato Declaratório Executivo COFIS nº 34/2010, prevê expressamente a possibilidade de lançar créditos extemporâneos, nos registros 1101/1102 (PIS) e 1501/1502 (Cofins).
Número da decisão: 9303-006.248 
Nome do relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA

Voto em manter a glosa.
GLOSA DE NATUREZA 5, SOBRE ALUGUÉIS DE PRÉDIOS; 

Em que pese o pedido da contribuinte, a DRJ negou o pedido por ausência de prova:

No primeiro caso, nota-se, primeiramente, que não houve a juntada de cópia dos registros contábeis que comprovariam, de forma inequívoca, a ocorrência da despesa, ou seja, as telas juntadas ao processo, apesar de indicarem a realização da despesa, não fazem prova, por si só, da alegada despesa. Ademais, é de se observar que as referidas telas apontam que as despesas não foram efetivadas no trimestre em análise, ou seja, apontam que as constatações da fiscalização estão corretas e que se deve manter as glosas efetuadas.
E no segundo caso, apesar de ter sido afirmado que houve a apresentação (em conjunto com a manifestação) do Contrato de Arrendamento estabelecido com o Frigorífico Chapecó Companhia Industrial Alimentos, referido documento não foi encontrado no processo. Note-se que o �print� colacionado na manifestação não se demonstra elemento suficiente para realizar tal comprovação, posto que não traz as informações necessárias que caracterizariam a locação efetuada. Ademais, é de se observar que não foram apresentados quaisquer outros elementos (registros contábeis ou documentos relativos aos pagamentos) capazes de comprovar a ocorrência das despesas alegadas.

Em que pese os argumentos da fiscalização, a contribuinte colacionou o contrato de locação o qual comprova o direito ao crédito.
Negar por ausência de pagamento - escreever


 GLOSA REFERENTE A ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, NATUREZAS 5 E 6; 

As glosas ocorreram por ausência de demonstração contratual das locações.
Nesse sentido em recurso voluntario a contribuinte tenta rebater a tese, no entanto, não existindo lastro processual que assim demonstre a efetiva locação.
Mantenho as glosas.

 GLOSA QUANTO AO CRÉDITO PRESUMIDO DE EXPORTAÇÃO (CST 60 e 62).

Sobre a receita sobre aquisição vinculada exclusivamente a receita de exportação e venda mercado interno.
Entendo que o acórdão neste tópico deve se manter incólume, assim adoto os fundamentos da DRJ, na qual eu reproduzo abaixo:
Consoante o relato da fiscalização, foram efetivadas glosas tanto no tocante ao crédito presumido � operação de aquisição vinculada exclusivamente a receita tributada no mercado interno (CST 60) quanto em relação ao crédito presumido - operação de aquisição vinculada exclusivamente a receita de exportação (CST 62).
No tocante ao crédito presumido vinculado às vendas no mercado interno (não tributado) � CST 60, a fiscalização observa, primeiramente, que aceitou os percentuais de rateio utilizados pela interessada, consoante as planilhas apresentadas em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 3. No tocante aos insumos �frangos de corte� e �milho em grão�, argumenta que o direito ao crédito presumido, desde 01/01/2011, por força do art. 57 da Lei nº 12.350, 2010, somente é aplicável às vendas no mercado externo. Nesse sentido, diz que excluiu, de forma sumária, referidos produtos da lista de insumos com direito ao crédito vinculado às vendas do Mercado Interno. Ainda, no tocante aos documentos de aquisição dos insumos, efetivou a glosa de 1.376 itens, no valor total de R$ 19.382.222,60, consoante o Anexo M, categorizados como Glosa 01 - Não é Insumo para Embutidos.
Já no que diz respeito ao crédito presumido vinculado às vendas no mercado externo � CST 62, a autoridade a quo observa, primeiramente, que não aceitou os percentuais de rateio utilizados pela interessada. Argumenta, em síntese, que foi impossível validar os critérios adotados pela contribuinte e que, portanto, adotou os percentuais que constam do Anexo B. No tocante aos insumos, relata que efetuou a glosa de �Insumos do NCM 2309.9090� e �Insumos de outros NCMs�. Em relação a segunda rubrica, nas palavras da fiscalização �Trata-se de insumos inseridos pela interessada na base de cálculo dos créditos presumidos, mas que não estão previstos na legislação, tais como os classificados nos NCMs
11.08 e 15.01, sujeitando-se, portanto, à glosa sumária por falta de previsão legal.�. Por sua vez, as glosas relativas a primeira rubrica, �Insumos do NCM 2309.9090�, deram-se por dois motivos: (i) em parte pelo fato de a ração não ser utilizada na alimentação das aves; (ii) e em parte pelo fato de a ração entregue pela interessada ao produtor já estar compreendida na remuneração paga a esse mesmo produtor, a qual, por seu turno, compõe a base de cálculo dos créditos presumidos. Por último, no tocante aos documentos de aquisição dos insumos, diz que efetivou a glosa de 4 itens, no valor de R$ 88.039,14, conforme os apontamentos contidos no Anexo N, classificados como Glosa 01 � Data do Documento Incompatível e Glosa 02 � NCM 1108.14.00 Não Previsto na Lei 12350/2010.
A manifestante, por seu turno, argumenta que realizou o aproveitamento do crédito presumido em conformidade com o que dispõe a legislação de regência da matéria, no caso o art. 57 da Lei nº 12.350, de 2010, e de acordo com as planilhas que está apresentando em conjunto com a manifestação. Acrescenta que o crédito foi apropriado na proporcionalidade estabelecida pela legislação, com base nas vendas efetuadas no mercado interno tributado e exportações, e que não se apropriou de crédito relativamente às vendas no mercado interno não tributado. No tocante às glosas, insurgiu-se somente em relação às glosas do CST 60, ou seja, somente contra as glosas relativas a Frangos de Corte e a Milho em Grãos. Ademais, pugna pelo direito ao crédito previsto no art. 8º da Lei 10.925, de 2004, com argumentação de que tem direito à manutenção do crédito com base no 17 da Lei nº 11.033, de 2004.
Destaque-se, inicialmente, que, apesar da complexidade da matéria e do longo e extenso trabalho realizado durante o procedimento fiscal, a manifestação, no tocante a esse tópico, apresenta-se bastante simplória e confusa: a interessada defende a utilização dos critérios de rateio adotados pela empresa para ambos os créditos presumidos, enquanto que a fiscalização, na verdade, efetivou ajustes apenas em relação aos percentuais de rateio para o crédito presumido vinculado às vendas no mercado externo � CST 62; e sustenta o direito ao crédito de uma lei com base em outra que não tem qualquer relação com a primeira, ou seja, sustenta o direito ao crédito presumido (previsto no art. 8º da Lei 10.925, de 2004) baseando-se em dispositivo legal (art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004) que prevê o direito à manutenção de créditos básicos vinculados às vendas não tributadas (suspensão, isenção, alíquota zero e não incidência).

Nesse sentido, buscando integrar a defesa apresentada com as razões de glosas/ajustes da fiscalização entende-se que as razões de mérito a serem discutidas cingem-se somente a três pontos: à aplicação art. 8º da Lei 10.925, de 2004, e não aplicação do 57 da Lei nº 12.350, de 2010, no tocante às aquisições do CST 60; aos ajustes nos percentuais de rateio, relativamente ao CST 62; e à aplicação ao art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, no presente caso.
No tocante ao primeiro ponto, observa-se que o direito ao crédito presumido previsto no art. 8º da Lei 10.925, de 2004, foi modificado pela Lei nº 12.350, de 2010, conforme os art. 55 e 57, abaixo reproduzidos.
(...)
Ou seja, consoante se verifica pela leitura dos dispositivos legais acima, a Lei nº 10.925, de 2004, extinguiu, a partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo às aquisições de insumo para a produção das mercadorias ou produtos dos códigos NCM listados no art. 57, vinculadas às vendas de qualquer tipo de mercado (interno, não tributado e de exportação). Por outro lado, essa mesma lei criou o direito ao crédito presumido relativo às aquisições de insumo para a produção das mercadorias ou produtos dos códigos NCM listados no art. 55, vinculadas ao mercado externo.
A contribuinte, consoante os processos produtivos desenvolvidos, utiliza �frangos de corte� e �milho em grão� na produção e comercialização de carnes de suínos (NCMs 02.03), carnes de aves (NCM 02.07) e ração (23.09.90). No tocante aos insumos utilizados para a produção de ração, como visto acima, não existe discussão administrativa, posto que não houve contestação das glosas. E no tocante à produção de carnes de suínos (NCMs 02.03) e carnes de aves (NCM 02.07), o direito ao crédito presumido, a partir da Lei nº 12.350/2010, aplica-se tão somente às aquisições vinculadas às receitas de exportação.
Nesse sentido, portanto, não há como discordar das glosas efetivadas pela fiscalização, relativas ao crédito presumido vinculado as receitas tributadas no mercado interno (CST 60).
No tocante aos percentuais de rateio, nota-se que somente existe discussão administrativa relativamente ao CST 62 (Mercado Externo), uma vez que relativamente ao CST 60 (Mercado Interno) houve a aceitação dos percentuais de rateio utilizados pela interessada, consoante as planilhas apresentadas em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 3.
E, nesta questão observa-se, também, que a razão está com a fiscalização.
Nota-se que durante o procedimento fiscal a interessada não esclareceu e nem demonstrou (de forma aceitável) os percentuais de rateio utilizados para apuração das bases de cálculo do crédito presumido vinculado às vendas no mercado externo.
Referida ausência (de esclarecimentos) encontra-se relatada nos itens 19.2 e 20.2 do Termo de Auditoria Fiscal, os quais, dada a importância para o esclarecimento dos fatos, seguem abaixo reproduzidos:
(...)
Observa-se que na manifestação de inconformidade a contribuinte, também, não esclareceu (e ou demonstrou) a razão dos percentuais de rateio adotados. Apresentou simplesmente um demonstrativo que indica os percentuais utilizados (sem qualquer explicação para adoção dos mesmos) e insistiu que o crédito foi apropriado na proporcionalidade estabelecida pela legislação, com base nas vendas efetuadas no mercado interno tributado e exportações.
Assim, portanto, diante da ausência de esclarecimentos e demonstração dos percentuais de rateio adotados, não resta outra alternativa que não seja a de concordar com os critérios estabelecidos pela fiscalização.
Por fim, é de se destacar que a interessada não tem qualquer razão quanto ao entendimento de que caberia aplicar o disposto no artigo 17 da Lei nº 11.033, de 2004, no sentido de serem mantidos os créditos sobre aquisições vinculadas às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. Isso porque esse benefício está direcionado à manutenção dos créditos básicos previstos nos artigos 3º das Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003, e não ao crédito presumido aqui discutido. Pois, como se sabe, o crédito presumido, a teor do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, é calculado sobre o valor de bens e serviços adquiridos de pessoas físicas e justamente existe esse benefício (crédito presumido) devido a não incidência das contribuições do PIS/Pasep e Cofins sobre essas operações (vendas efetuadas por pessoas físicas). Assim, é fácil concluir que dada a inexistência de crédito quando da aquisição dos bens e serviços, não há o quê e como mantê-lo, para fins de aplicar o contido no artigo 17 da Lei nº 11.033, de 2004.
Mantenho a glosa.
CONCLUSÃO
Diante do todo exposto, conheço em parte do recurso e na parte conhecida reverto as glosas: crédito extemporâneo; dos pallets;  ferramentas e aparelhos de uso geral; despesas incorridas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa e para armazenamento; energia elétrica e térmica; aluguéis de prédios;
 (documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior

 Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Redator designado.
Peço vênia ao eminente Relator para divergir somente quanto aos créditos relativos às despesas incorridas com fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa.
Como é sabido, o tema encontra controvérsia, inclusive, na Câmara Superior de Recursos Fiscais, que apresentou alteração em seu posicionamento em mais de uma ocasião, seja por mudança de entendimento de membro, seja por alteração de composição, contudo, os julgamentos caracterizam-se pela falta de consenso.
Após esta pequena introdução, adoto como razões de decidir o voto vencedor do exímio Conselheiro Rosaldo Trevisan, em recente decisão da 3ª Turma da CSRF em 16 de março de 2023, no julgamento do Processo nº 10920.000555/2011-94, formalizado através do Acórdão nº 9303-013.778, o qual passo a transcrever:
�Não se pode afirmar, categoricamente, qual é a posição conclusiva na apreciação de tal tema, na CSRF. Aparentemente, na composição recente da 3ª Turma da CSRF, metade dos conselheiros (Cons. Tatiana Midori Migiyama, Valcir Gassen, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Ana Cecilia Lustosa da Cruz) entende que tal crédito seria duplamente admissível, tanto com base no inciso II do art. 3º das leis de regência das contribuições (�bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda�), quanto com base no inciso IX do art. 3º da Lei no 10.833/2003 (�frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor�).
Entende-se relevante analisar, no caso, o precedente vinculante do STJ sobre os créditos da não cumulatividade das contribuições, Recurso Especial no 1.221.170/PR (Tema 779). Tal precedente, bem conhecido deste colegiado, aclarou a aplicação do inciso II do art. 3º das leis de regência das contribuições, à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
E o REsp no 1.221.170/PR adotou esses critérios, que passaram a ser vinculantes, no próprio corpo do processo ali julgado. Em simples busca no inteiro teor do acórdão proferido em tal REsp (disponível no sítio web do STJ), são encontradas 14 ocorrências para a palavra �frete�. Uma das alegações da empresa, no caso julgado pelo STJ, é a de que atua no ramo de alimentos e possui despesas com �fretes�. Ao se manifestar sobre esse tema, dispôs o voto-vogal do Min. Mauro Campbell Marques:
(...) Segundo o conceito de insumo aqui adotado não estão incluídos os seguintes �custos� e �despesas� da recorrente: gastos com veículos, materiais de proteção de EPI, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões. É que tais �custos� e �despesas� não são essenciais ao processo produtivo da empresa que atua no ramo de alimentos, de forma que a exclusão desses itens do processo produtivo não importa a impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção e nem, ainda, a perda substancial da qualidade do serviço ou produto. (grifo nosso)
Em aditamento a seu voto, após acolher as observações da Min. Regina Helena Costa, esclarece o Min. Mauro Campbell Marques:
(...) Registro que o provimento do recurso deve ser parcial porque, tanto em meu voto, quanto no voto da Min. Regina Helena, o provimento foi dado somente em relação aos �custos� e �despesas� com água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de proteção individual - EPI. Ficaram de fora gastos com veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões. (grifo nosso)
Essa leitura do STJ sobre o conceito de insumo (inciso II do art. 3º das leis de regência das contribuições não cumulativas) foi bem compreendida no Parecer Normativo Cosit/RFB no 5/2018, que trata da decisão vinculante do STJ no REsp no 1.221.170/PR, no que se refere a gastos com frete posteriores ao processo produtivo:
�(...) 5. GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO OU DE PRESTAÇÃO 55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas.
56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras. (...)� (grifo nosso)
É desafiante, em termos de raciocínio lógico, enquadrar na categoria de �bens e serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos� (na dicção do texto do referido inciso II) os gastos que ocorrem quando o produto já se encontra �pronto e acabado�.
Desafiador ainda efetuar o chamado �teste de subtração� proposto pelo precedente do STJ: como a (in)existência de remoção de um estabelecimento para outro de um produto acabado afetaria a obtenção deste produto? Afinal de contas, se o produto acabado foi transportado, já estava ele obtido, e culminado o processo produtivo. O raciocínio é válido tanto para transferência entre estabelecimentos da empresa quanto para centros de distribuição ou de formação de lotes.
Em adição, parece fazer pouco sentido, ainda em termos lógicos, que o legislador tenha assegurado duplamente o direito de crédito para uma mesma situação (à escolha do postulante) com base em dois incisos do art. 3º das referidas leis, sob pena de se estar concluindo implicitamente pela desnecessidade de um ou outro inciso ou pela redundância do texto legal.
Portanto, na linha do que figura expressamente no precedente vinculante do STJ, os fretes até poderiam gerar crédito na hipótese descrita no inciso IX do art. 3º Lei no 10.833/2003 - também aplicável à Contribuição para o PIS/Pasep, conforme art. 15, II: (�frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor�), se atendidas as condições de tal inciso.
Ocorre que a simples remoção de produtos entre estabelecimentos inequivocamente não constitui uma venda. Para efeitos de incidência de ICMS, a questão já foi decidida de forma vinculante pelo STJ (REsp 1125133/SP - Tema 259).
E, ao contrário da CSRF, de jurisprudência inconstante e até titubeante em relação ao assunto, o STJ tem, hoje, posição sedimentada, pacífica e unânime em relação ao tema aqui em análise (fretes de produtos acabados entre estabelecimentos), como se registra em recente REsp. de relatoria da Min. Regina Helena Costa:
�TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. DESPESAS COM FRETE. TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS. CREDITAMENTO. ILEGITIMIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 para o presente Agravo Interno, embora o Recurso Especial estivesse sujeito ao Código de Processo Civil de 1973.
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.
III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda, revelando-se incabível reconhecer o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa.
IV - Para a comprovação da divergência jurisprudencial, a parte deve proceder ao cotejo analítico entre os julgados confrontados, transcrevendo os trechos dos acórdãos os quais configurem o dissídio jurisprudencial, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas.
V - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI - Agravo Interno improvido.� (AgInt no REsp n. 1.978.258/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 25/5/2022) (grifo nosso)
Exatamente no mesmo sentido os precedentes recentes do STJ, em total consonância com o que foi decidido no Tema 779:
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. DESPESAS COM FRETE. DIREITO A CRÉDITOS. INEXISTÊNCIA.
1. Com relação à contribuição ao PIS e à COFINS, não originam crédito as despesas realizadas com frete para a transferência das mercadorias entre estabelecimentos da sociedade empresária. Precedentes.
2. No caso dos autos, está em conformidade com esse entendimento o acórdão proferido pelo TRF da 3ª Região, segundo o qual �apenas os valores das despesas realizadas com fretes contratados para a entrega de mercadorias diretamente a terceiros - atacadista, varejista ou consumidor -, e desde que o ônus tenha sido suportado pela pessoa jurídica vendedora, é que geram direito a créditos a serem descontados da COFINS devida�. 
3. Agravo interno não provido.� (AgInt no REsp n. 1.890.463/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 24/5/2021, DJe de 26/5/2021) (grifo nosso)
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. DESPESAS COM FRETE. TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE INSUMO. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. A decisão agravada foi acertada ao entender pela ausência de violação do art. 535 do CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem apreciou integralmente a lide de forma suficiente e fundamentada. O que ocorreu, na verdade, foi julgamento contrário aos interesses da parte. Logo, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, não há que se falar em nulidade do acórdão. 
2. A 1ª Seção do STJ, no REsp. 1.221.170/PR (DJe 24.4.2018), sob o rito dos recursos repetitivos, fixou entendimento de que, para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. Assim, cabe às instâncias ordinárias, de acordo com as provas dos autos, analisar se determinado bem ou serviço se enquadra ou não no conceito de insumo. 
3. Na espécie, o entendimento adotado pela Corte de origem se amolda à jurisprudência desta Corte de que as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda (AgInt no AgInt no REsp. 1.763.878/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 1º.3.2019). 
4. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.� (AgInt no AREsp n. 848.573/SP, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 14/9/2020, DJe de 18/9/2020) (grifo nosso) 
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA PARA FINS DE INCLUSÃO NA ESSENCIALIDADE. CONCEITO DE INSUMO. CRÉDITO DE PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. DESPESAS COM FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO. DESPESAS COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
(...) 4. As despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa ou grupo, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.386.141/AL, Rel. Ministro Olindo Menezes (desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 14/12/2015; AgRg no REsp 1.515.478/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2015. 
(...) 6. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 1.421.287/MA, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/4/2020, DJe de 27/4/2020) (grifo nosso)
Esse era também o entendimento recente deste tribunal administrativo, em sua Câmara Superior, embora não unânime (v.g., nos acórdãos 9303-012.457, de 18/11/2021; e 9303-012.972, de 17/03/2022). E sempre foi o entendimento que revelei nas turmas ordinárias em processos de minha relatoria, que eram decididos, em regra, por maioria, com um (v.g., Acórdãos 3401-005.237 a 249, de 27/08/2018) ou dois conselheiros vencidos (v.g., Acórdãos 3401-006.906 a 922, de 25/09/2019).
Pelo exposto, ao examinar atentamente os textos legais e os precedentes do STJ aqui colacionados, que refletem o entendimento vinculante daquela corte superior em relação ao inciso II do art. 3º das leis de regência das contribuições não cumulativas, que não incluem os fretes de transferência de produtos acabados entre estabelecimentos, e o entendimento pacifico, assentado e fundamentado, em relação ao inciso IX do art. 3º da Lei no 10.833/2003 (também aplicável à Contribuição para o PIS/Pasep, conforme art. 15, II), é de se concluir que não há amparo legal para a tomada de créditos em relação a fretes de transferência de produtos acabados entre estabelecimentos de uma mesma empresa, ou centros de distribuição, por nenhum desses incisos, o que implica o não reconhecimento do crédito, no caso em análise. 
Diante do exposto, no que se refere ao tema aqui em análise, voto por conhecer e, no mérito, para dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, restabelecendo a glosa fiscal em relação a fretes de produtos acabados entre estabelecimentos.� (destaques no original)
Diante do exposto, apenas no que se refere ao tema aqui analisado, vota-se por negar provimento ao recurso voluntário, para manter as glosas sobre os créditos relativos às despesas incorridas com fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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CREDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS.

A partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo as aquisices de
insumo para a producdo das mercadorias ou produtos classificados nos codigos
02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, somente é aplicavel em
relacao as receitas de exportacéo.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento para
reverter as glosas de crédito (1) referente a utilizacdo de embalagens de transporte “Pallets
OneWay”, (2) sobre servigo de despacho, servico de inspe¢do e monitoramento, servico de
emissédo de certificado, dentre outros. Vencido o Conselheiro Jose Ad&o Vitorino de Morais. Por
voto de qualidade, negar provimento quanto a reversdo dos créditos sobre as despesas incorridas
com frete de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa. Vencidos os Conselheiros
Laercio Cruz Uliana Janior, Ari Venramini e Jucileia de Souza Lima. Designado para redigir o
voto vencedor o Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe. Por maioria de votos, negar
provimento sobre ferramentas e aparelhos de uso geral. Vencida a Conselheira Sabrina Barbosa
Coutinho, que dava provimento quanto ao crédito sobre despesas com compressores, balangas,
bombas, guilhotinas e medidores.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente e Redator designado
(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Laercio
Cruz Uliana Junior, Jose Adao Vitorino de Morais, Jucileia de Souza Lima, Sabrina Coutinho
Barbosa, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

Relatério

Por bem relatar os fatos, transcrevo o relatério da decisdo DRJ:

A anélise do pleito da interessada (PER e Dcomp vinculadas) foi realizada pela unidade
de jurisdicdo da contribuinte (Delegacia da Receita Federal de Cascavel-Safis), com
base no Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal (TDPF) 09.1.03.00-2015-00681-
4, a qual, conforme o Termo de Auditoria Fiscal, de 05 de agosto de 2016, reconheceu a
existéncia parcial do direito creditdrio solicitado, no valor total de R$ 2.113.551,76.
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Ainda, com base nas conclusBes da auditoria fiscal (termo acima citado), a autoridade a
quo emitiu as seguintes decisGes administrativas relativas ao direito creditorio e as
compensacdes a ele vinculadas:

Despacho Decisério n® 89/2016 (Safis), de 05 de agosto de 2016, por meio do qual
reconheceu a existéncia do direito creditorio identificado na auditoria fiscal, ou seja, no
valor R$ 2.113.551,76, com a observacdo de que esse crédito deveria ser corrigido
monetariamente em razdo de seguranca obtida no Mandado de Seguranca n°
5001511.71-2016.4.04.7005/PR;

Adendo Retificador ao Despacho Decisério n° 89/2016 (Safis), de 09 de agosto de 2016,
por meio do qual retificou parcialmente a concluséo proferida no despacho decisdrio
mencionado, fazendo constar que o presente processo ndo se encontrava albergado pelo
Mandado de Seguranca n°® 5001511.71-2016.4.04.7005/PR, uma vez que a clausula de
correcéo determinada pelo Mandado de Seguranga contemplava tdo somente os pedidos
relativos ao 3° e 4° trimestres de 2014.

Despacho Decisorio n° 686/2016 (Saort), de 16 de agosto de 2016, por meio do qual:

homologou integramente as compensacfes declaradas nas Dcomp n°
04916.42357.170914.1.3.19-6025, n° 09286.47966.300115.1.3.19-8206 e n°
22996.97636.020215.1.3.19-2741;

reconheceu o direito ao ressarcimento de saldo credor, no valor de R$ 967.430,15,
destacando que ele deve ser utilizado na compensagdo de oficio, conforme previsto no
art. 61 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300/2012, ou ressarcido em espécie ao
contribuinte.

Ressaltou que, em face do decidido no Mandado de Seguranca 5005827-
64.2015.4.04.7005/PR, a compensacéo de oficio ndo deve ocorrer em relagdo a débitos
com exigibilidade suspensa, incluidos os débitos regularmente parcelados; e

Ressaltou que, em consonancia com as previsdes contidas nos art. 13 e 15, inciso VI, da
Lei n° 10.833/2003, ndo existe incidéncia de atualizagdo monetéria ou juros sobre o
saldo credor reconhecido.

Termo de Auditoria Fiscal

Consoante se verifica acima, as decisbes administrativas, relativas ao reconhecimento
parcial do direito creditorio, tiveram por base as conclusdes constantes do Termo de
Auditoria Fiscal, de 05 de agosto de 2016, o qual é resumido a seguir.

Primeiramente, é de se notar, que no citado procedimento fiscal foram analisados todos
os pedidos de ressarcimento das contribuigdes cumulativas (PIS e Cofins) do ano de
2014, ou seja, a acdo fiscal desenvolvida junto a contribuinte visou a verificagdo do
direito creditdrio relativo aos quatro trimestres do ano de 2014 das duas contribuicbes
ndo cumulativas (PIS e Cofins), os quais foram solicitados por meio de quatro pedidos
de ressarcimento - PER do PIS/Pasep e outros quatro da COFINS. De se notar, também,
que para

verificagdo dos direitos creditorios pleiteados foram analisados o0s registros da
Escrituracdo Fiscal Digital relativa ao PIS/PASEP e a Cofins (EFD-ContribuicGes) e
todos os documentos, declaragdes, planilhas, esclarecimentos e arquivos em meio
magnético, apresentados pela interessada durante o procedimento fiscal. Ademais, é de
se destacar que todos os documentos coletados (intimacgdes efetivadas no curso dos
trabalhos de auditoria, bem como as respectivas respostas) foram juntados num Unico
processo eletrénico auxiliar, de n® 10935.722155/2016- 89.
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No mencionado termo de auditoria, observa-se que a fiscalizacdo relata, de forma
detalhada, como a analise dos direitos creditérios foi realizada. Narra, dentre outros
pontos, a atividade econdmica explorada pela contribuinte, a fundamentacéao legal para
0 pedido e as intimagdes, reintimacdes e respectivas respostas e documentos
apresentados pela contribuinte. Descreve, também, as analises de auditoria realizadas e
as apuracdes das bases de calculo dos créditos, basicos e presumidos, e as apuragdes dos
créditos ndo cumulativos reconhecidos. Ademais, menciona tanto os documentos
utilizados na andlise quanto a legislacdo que fundamenta os ajustes e glosas efetivadas
(em relagdo as informagdes constantes da Escrituragdo Digital) nos periodos auditados.
Do citado procedimento fiscal, cabe destacar o método de analise empregado pela
fiscalizacdo, o qual, consoante o contido no item 6. Considera¢fes Gerais Antes da
Andlise, foi realizado por meio de trés fases distintas a saber:

“1*) Analise Preliminar. Nesta etapa sd0 comparados os valores dos créditos
mencionados nos Pedidos de Ressarcimento com aqueles resumidos nos Blocos M100 e
M500 da escrituragdo fiscal digital (EFDContribui¢Bes) e a consisténcia da base de
calculo escriturada nos Blocos M105 e M505 com os documentos e operagdes
escrituradas nos Blocos A a F desse mesmo arquivo;

2%) Andlise das Composicdes. Nesta etapa € analisada a conformidade dos documentos e
operagdes escrituradas como base de célculo dos créditos com a legislagéo fiscal e com
os documentos-suporte, quer sejam digitais, quer sejam fisicos;

3% Apuracdo dos Créditos. Nesta etapa sdo apurados os créditos basicos e créditos
presumidos calculados sobre as mercadorias, insumos, despesas e encargos acatados
pela Auditoria- Fiscal. Na sequéncia, verifica-se o célculo das contribuicbes e as
compensagdes registradas no sistema, para, ao final, evidenciar o saldo disponivel para
ressarcimento.”

No tocante a primeira fase, conforme o disposto no item 7. Analise Preliminar, constata-
se que: (i) a comparacdo dos valores dos créditos mencionados no PER com aqueles
resumidos nos Blocos M100 e M500 da escrituragéo fiscal digital (EFDContribuigdes),
resultou na identificagdo de um saldo de crédito escriturado (nas EFD- Contribuices)
no valor de R$ 3.627.920,93, ou seja, R$ 1.168,83 maior do que o crédito solicitado R$
3.626.752,10; e (ii) a verificacdo da consisténcia da base de calculo escriturada nos
Blocos M105 e M505 com os documentos e operagdes escrituradas nos Blocos A a F
desse mesmo arquivo, resultou na identificacdo de uma base de calculo de créditos
(utilizada como parametro para 0s ajustes/glosas) no valor de R$ 69.483.124,95.

Ja em relacdo a segunda fase (item 8. Andlise das ComposicGes da Base de Calculo),
ressalta-se que a auditoria efetivou, primeiramente, um remanejamento dos créditos
basicos informados nos EFD-Contribuicdes. Referido remanejamento, nota-se, foi
realizado a partir da composi¢do dos itens por natureza, a semelhanca do método
anteriormente utilizado quando da vigéncia dos DACON, sendo os créditos
classificados nas seguintes naturezas: 01 — Aquisicdo de bens para revenda; 02 —
Aquisicdo de bens utilizados como insumo; 03 — Aquisicédo de servicos utilizados como
insumos; 04 — Energia elétrica e térmica, inclusive sob a forma de vapor; 05 — Aluguéis
de prédios; 06 — Aluguéis de maquinas e equipamentos; 07 -Armazenamento
Armazenamento de mercadoria e frete na operacdo de venda; 10 — Méaquinas, equip €
outros bens incorporados ao Ativo Imobilizado (pelo pre¢o de aquisi¢do); 12 —
Devolugéo de vendas sujeitas & incidéncia ndo cumulativa; e 13 — Outras operagdes com
direito a crédito. Ainda, segundo a fiscalizagdo, “a EFD-Contribui¢des encaminhada ao
SPED apresentava diversas irregularidades que a tornavam imprestavel para a analise da
procedéncia dos créditos, sem que antes fosse saneada”, e, portanto, os créditos foram
transferidos (reclassificados por natureza) conforme os quadros constantes do tépico
8.1. Do remanejamento de itens.

Dentro da segunda fase ainda, a fiscalizacdo faz diversas consideracdes sobre o crédito
presumido. Nessas consideracBes destacam-se as seguintes constatacdes realizadas pela
fiscalizacdo:

“Os documentos de aquisi¢do dos insumos sujeitos ao crédito presumido ndo foram
regularmente escriturados na EFD-Contribuigcdes, conforme disp8e as instrucbes
vigentes. O que a interessada fez foi registrar no Bloco F100 tdo-somente a base de
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calculo totalizada sujeita ao crédito presumido correspondentes aos CSTs 60 (Mercado
Interno) e 62 (Mercado Externo).”

(..)

“Os principais bens produzidos e comercializados pela interessada estdo compreendidos
nos NCMs 02.03 (carnes de suinos) e 02.07 (carnes de aves) que, como se observa,
tornaram-se inaplicaveis no Mercado Interno pela Lei n° 10.925. Adicionalmente, a
interessada produz a racdo utilizada na alimentacdo de aves, compreendida no NCM
23.09.90, também citado no mesmo disposto legal e, portanto, também inaplicavel no
citado mercado.

Os beneficios da Lei 10.925 s6 alcangam, portanto, os bens produzidos pela interessada
ndo compreendidos na Lei 12.350, como ¢ o caso dos embutidos (NCM 1601.00.00).”
Apds, prosseguindo na segunda fase, a fiscalizagdo relata que as bases de célculo
escrituradas nas EFD-Contribuicdes foram submetidas a dois tipos de critica, as quais
foram denominados de Andlise Escritural e Analise Documental.

Na primeira critica, 0s registros das mercadorias, insumos, despesas e encargos, foram
submetidos a cinco testes pré-programados, conforme as especificacfes da prdpria
fiscalizacdo abaixo reproduzidas:

“Critica 1 — Periodo de apuracdo: neste teste verificamos se os itens foram adquiridos
dentro do periodo de apuracdo indicado (trimestre). Documentos de aquisicdo com até
dez dias antes do periodo também foram acatados. A Auditoria-Fiscal considerou esse
periodo como uma margem suficiente para o transporte e entrada dos insumos no
processo produtivo. Documentos apropriados fora desse periodo sdo suspeitos e podem
ensejar uma tentativa de apropriacéo do crédito em duplicidade;

Critica 2 — Itens duplicados: neste teste verificamos se os itens foram computados mais
de uma vez, dentro de um mesmo periodo de apuracdo, considerando apenas a natureza
sob andlise; " Critica 3 — Natureza juridica: neste teste verificamos se os itens foram
efetivamente adquiridos de pessoas juridicas, contribuintes do PIS/PASEP e COFINS, e
ndo de pessoas fisicas, a ndo ser, é claro, no que se refere a insumos com direito ao
crédito presumido;

Critica 4 — Transferéncias internas: neste teste verificamos se as mercadorias e insumos
foram objeto de transferéncia interna entre estabelecimentos da propria interessada;
Critica 5 — Validacdo dos itens: neste teste cruzamos as listagens de mercadorias,
insumos, despesas e encargos analisadas e validadas previamente pela auditoria, dentro
de cada natureza, com os itens escriturados pela interessada na EFD-Contribui¢Ges. Ao
invés de analisar individualmente os itens escriturados em cada trimestre, optamos, em
alguns casos, pela producdo de uma tabela de referéncia anual que englobasse todos 0s
itens sob analise. Essa tabela foi elaborada tendo, como pano de fundo, os registros
extraidos da EFD- Contribui¢cbes e, como complemento, as informacfes adicionais
prestadas pela interessada mediante intimacdo. A tabela de referéncia contém a analise
conclusiva da Auditoria-Fiscal quanto a procedéncia ou ndo de cada item como gerador
de crédito.”

Por sua vez, na segunda critica (Analise Documental), foram requisitadas amostras dos
documentos representativos de cada bloco de registros, sendo que: “Quando
compativeis, os documentos ensejaram a habilitacdo e a aceitagdo de todo o bloco.
Quando incompativeis, ensejaram glosas especificas ou de todo bloco ou, ainda, quando
necessario, a requisicado de documentos e/ou informag¢des complementares.”

Nesse sentido, a fiscalizacdo relata que aplicou os testes (Analise Escritural e Analise
Documental) nas bases de célculo dos créditos bésicos (naturezas de 01 a 13), as quais,
observa-se, ja haviam sido ajustadas nas fases anteriores (analise preliminar e analise
das composicdes das base de calculos com o remanejamento de itens). Os resultados dos
testes, para cada uma das naturezas (de 01 a 13), constam resumidos a seguir:

- Aquisicdo de bens para revenda — natureza 01 — nesse item os testes aplicados para
validacéo da base de calculo ndo apontaram inconformidades.

Aquisicdo de Bens Utilizados como Insumo — natureza 02 — Consoante as alegacfes da
fiscalizacdo, a contribuinte registrou como base de calculo dos créditos todos os bens
utilizados em seu processo de producdo e ndo somente aqueles autorizados pela
legislacdo. Os testes aplicados para validagdo da base de célculo apontaram a existéncia
de diversas inconformidades, com glosa de 7.612 itens, no montante de R$
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4.163.488,30, restando os itens excluidos (da base de calculo dos créditos), bem como
as razdes das glosas, demonstrados no Anexo E. Ainda, conforme a autoridade a quo as
glosas efetivadas nessa natureza, foram decorrentes dos seguintes motivos: Glosa 01 —
Andlises laboratoriais, Glosa 02 — Ativo imobilizado, Glosa 03 — Bem de uso geral,
Glosa 04 — Data do documento incompativel, Glosa 05 — Embalagem de transporte,
Glosa 06 — Ferramentas e aparelhos de uso geral, Glosa 07 — Higiene e limpeza, Glosa
08 — Indicado como indevido pela propria interessada, Glosa 09 — Manutencdo de
florestas, Glosa 10 — Manutencdo de frota para transporte interno, Glosa 11 —
Manutencdo predial, Glosa 12 — Néo aplicado diretamente na producdo, Glosa 13 —
Sistema de efluentes e Glosa 14 — Uniformes e equipamentos de prote¢éo.

Aquisicdo de Servicos Utilizados como Insumo — natureza 03 — De igual forma ao item
precedente, a fiscalizacdo alega que a contribuinte registrou como base de calculo dos
créditos todos os servicos utilizados em seu processo de producdo e ndo somente
aqueles autorizados pela legislacdo. Os testes aplicados para validacdo da base de
calculo apontaram a existéncia de diversas inconformidades com a glosa de 2.811 itens,
no montante de R$ 6.947.279,17, restando os itens excluidos (da base de calculo dos
créditos), bem como as razdes das glosas, demonstrados no Anexo F. Ainda, conforme a
autoridade a quo, as glosas efetivadas nessa natureza foram decorrentes dos seguintes
motivos: Glosa 01 — Andlises laboratoriais, Glosa 02

— Data do documento incompativel, Glosa 03 — Despesa comercial sem direito a crédito,
Glosa 04 — Frete interno, Glosa 05 — Higiene e Limpeza, Glosa 06 — Interessada
classificou como crédito indevido, Glosa 07 — Item ndo da direito ao crédito basico,
Glosa 08 — Manutencdo de florestas, Glosa 09 — Manutencdo de frota para transporte
interno, Glosa 10 — N&o aplicado diretamente na producdo, Glosa 11 — N&o corresponde
a servicos como insumo, Glosa 12 — Servigos pos-producéo, Glosa 13 — Sistema de
efluentes, Glosa 14 — Transporte Interno e Glosa 15 - Uniformes e equipamentos de
protecéo.

Seguindo a marcha processual normal, o feito foi julgado pela DRJ conforme
consta em ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 31/03/2014
CONTESTACAO DE VALIDADE DE NORMAS

VIGENTES. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO.
COMPETENCIA.

A autoridade administrativa ndo tem competéncia para, em
sede de julgamento, negar validade as normas vigentes.

PROVAS. INSU1FICIENCIA.

A mera arguigdo de direito, desacompanhada de provas
baseadas na escrituracdo contabil/fiscal do contribuinte,
ndo e suficiente para demonstrar a ocorréncia dos fatos
alegados na impugnacao.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 31/03/2014

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS. BENS E
SERVICOS.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios
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de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado bem
ou servico para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada.

ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.

O critério da essencialidade requer que o bem ou servico
creditado constitua elemento estrutural e inseparavel do
processo produtivo ou da execucdo do servico realizado
pela contribuinte; ja o critério da relevanciaé identificavel
no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a
elaboracdo do préprio produto ou a prestacdo do servigo,
integre o processode producdo do sujeito passivo, seja pela
singularidade de cada cadeiaprodutiva, seja por imposi¢ao
legal.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS
EXTEMPORANEOS. ATENDIMENTO AO REGIME
DA COMPETENCIA CONTABIL. NECESSIDADE DE
RETIFICACAO DE DACON E DCTF.

O aproveitamento de créditos extemporaneos das
contribui¢cdes ndo cumulativas, do PIS/Pasep e da Cofins,
deve seguir o regime da competéncia contabil, ou seja,
deve ser realizado nas competéncias (periodos de
apuracdo) relativas aos fatos que lhes deram causa,
havendo a necessidade de se realizar a retificacdo das
obrigacbes acessdrias (Dacon, DCTF e EFD-
Contribuicdes) correspondentes.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO.
EMBALAGENS DE TRANSPORTE. VEDAGAO.

As embalagens para transporte de mercadorias acabadas
sdo considerados gastos posteriores a finalizagdo do
processo de producdo e, portanto, ndo geram direito ao
crédito da ndo cumulatividade da contribuicéo.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. FERRAMENTAS.
VEDACAO.

As ferramentas, bem como os itens consumidos para suas
operacdes, ndo concedem direito ao credito das
contribuicdes ndo cumulativas, posto que ndo se
subsumem no conceito de insumo.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS.
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES. PARTES E
PECAS. SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS.

Os gastos com bens e servicos adquiridos que estejam
vinculados a uma das etapas do processo de producdo de
bens destinados a venda ou utilizados na manutencéo de
bens do ativo da pessoa juridica responsaveis pela
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producdo de insumo ou de bens podem ser considerados
como insumos geradores de créditos das contribui¢cdes nao
cumulativas do PIS/Pasep e da Cofins.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. CUSTOS POS-
PRODUGAO. VEDACAO.

Os custos e despesas utilizados ap6s a finalizacdo do
processo de producdo ou da prestacdo do servico nao
concedem direito ao crédito das contribuicBes néo
cumulativas, uma vez que ndo se amoldam ao conceito de
insumo.

NAO CUMULATIVIDADE CREDITO. FRETES.
PRODUTOS ACABADOS. IMPOSSIBILIDADE.

As despesas de frete relativas a transporte de produtos
acabados realizados em ou entre estabelecimentos da
pessoa juridica ndo concedem direito ao crédito das
contribui¢des ndo cumulativas.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS.
DEPRECIACAO. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO.

O direito ao crédito sobre a depreciacdo de maquinas,
equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, estende-se a todos os bens responsaveis por
qualquer etapa do processo de producdo de bens
destinados a venda e de prestacédo de servico.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO.
PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS.

A partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido
relativo as aquisicdes de insumo para a producdo das
mercadorias ou produtos

classificados nos cddigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4,
02.07 e 0210.1 daNCM, somente ¢ aplicavel em relacéo
as receitas de exportacao.

Manifestacdo de Inconformidade
Procedente em ParteDireito Creditério

Reconhecido em Parte

Diante do parcial provimento, a contribuinte a pede reforma em sintese das
seguintes glosas:

a) glosa 2, referente & aquisi¢do de ativo imobilizado utilizado no processo
produtivo;

b) glosa 4, sobre o credito extemporaneo;
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c) referente a utilizacdo de embalagens de transporte “Pallets OneWay”;
d) glosa 6, sobre ferramentas e aparelhos de uso geral;
e) glosa 9, referente a manutencéo de florestas;

f) glosa 11, sobre bens adquiridos para manutencdo predial da sede da
empresa;

g) natureza 3, glosas 3 e 12, sobre servico de despacho, servigo de inspegéo e
monitoramento, servico de emissao de certificado, dentre outros;

h) glosas 4 e 14, referentes ao frete e transporte interno;

i) glosa 7, referente a item que nao concede crédito basico;

J) glosa 8, sobre manutencgéo de florestas;

K) glosa 13, referente a energia elétrica e térmica;

I) glosa de natureza 5, sobre aluguéis de prédios;

m) glosa referente a aluguel de maquinas e equipamentos, naturezas 5 e 6;
n) glosa quanto ao crédito presumido de exportacdo (CST 62 e 60).

0) atualizacédo pela taxa SELIC;

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior
O Recurso Voluntéario é tempestivo.

Inicialmente ndo conhego do topico correcdo pela taxa SELIC, uma vez que se
encontra em discussao judicial (mandado de seguranga n® 5004798-71.2018.4.04.7005/PR, da 1°
Vara Federal de Cascavel da Se¢édo Judiciaria do Parand.) como ja mencionada pela contribuinte
em Seu recurso:

O pedido de atualizagdo dos créditos pela SELIC ndo foi analisado em sede
administrativa pelo fato de que a questdo de mérito se encontra em discussdo no
mandado de seguranca n° 5004798-71.2018.4.04.7005/PR, da 1° Vara Federal de
Cascavel da Sec¢do Judiciaria do Parana.
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Assim, nos termos da sumula 1 do CARF, ndo conhego em parte do recurso:
Stmula CARF n° 1
Aprovada pelo Pleno em 2006

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acéo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacao,
pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).

Assim, conheco das demais matérias.

Ainda, verifica-se do despacho decisério que a fiscaliza¢do auditou o SPED, o0s
livros contébeis, fiscais e demais documentos, como planilhas, juntadas pela Recorrente durante
0 procedimento e, como conclusdo, realizou diversas glosas relacionadas com os créditos
presumidos da agroindustria, tanto no mercado interno, quanto na exportacdo, nos termos das
Leis 10.925/2004 e 12.350/2010.

Ressalta-se que o voto DRJ reverteu diversas glosas considerando o conceito de
insumo fixado no RESp n. 1.221.170/PR, Nota SEI/PGFN n° 63/2018 Parecer COSIT n°5 e IN
1911/20109.

Pois bem, passo realizar analise de item a item.
CONCEITO DE INSUMO

O Superior Tribunal de Justica quando do julgamento, em sede de recursos
repetitivos, do REsp n°® 1.221.170/PR, que julgou como ilegais as Instru¢cbes Normativas n°
247/2002 e 404/2004 ao firmar a seguinte tese: “O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou relevancia, considerando-se a importancia de determinado item,
bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo
contribuinte” (grifei):

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicdes denominadas PIS e COFINS, a
definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.


https://carf.economia.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos realtivos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) & ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
InstrucBes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de terminado item - bem ou servi¢o - para 0
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte. (grifei)

Da leitura do voto da lavra da Ministra Regina Helena Costa, extrai-se que sua
decisdo se fundamenta em decisbes da Camara Superior da 32 Sec¢do do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais — CARF, destacando que o contexto da essencialidade ou relevancia de uma
despesa deve sempre ser analisada em relacdo a imprescindibilidade para a atividade produtiva
(leia-se producdo de bens) ou para a prestacdo de servigos, para que possa ser considerado
insumo:

Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do
qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o servico, constituindo
elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do servico,
ou, quando menos, a sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia.

Por sua vez, a relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é
identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do
proprio produto ou a prestacdo do servico, integre o processo de producéo, seja
pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., 0 papel da &gua na fabricagdo de
fogos de artificio difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por imposicao
legal (v.g., equipamento de protecéo individual - EPI), distanciando-se, nessa medida,
da acepcdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da
aquisi¢do na produgdo ou na execugdo do servico.

(...) Assim, pretende sejam considerados insumos, para efeito de creditamento no
regime de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS ao qual se sujeitam,
os valores relativos as despesas efetuadas com "Custos Gerais de Fabricacdo",
englobando agua, combustiveis e lubrificantes, veiculos, materiais e exames
laboratoriais, equipamentos de protecdo individual - EPI, materiais de limpeza, seguros,
viagens e conducdes, "Despesas Gerais Comerciais" ("Despesas com Vendas",
incluindo combustiveis, comissdo de vendas, gastos com veiculos, viagens, conducdes,
fretes, prestacdo de servicos - PJ, promocdes e propagandas, seguros, telefone e
comiss@es) (fls. 25/29¢).

Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevancia, acolhidos pela
jurisprudéncia desta Corte e adotados pelo CARF, hd que se analisar,
casuisticamente, se 0 que se pretende seja considerado insumo é essencial ou de
relevancia para o processo produtivo ou a atividade desenvolvida pela empresa.

(grifei)
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Passa-se, entdo, a anlise das glosas

2. GLOSA 2, REFERENTE A AQUISICAO DE ATIVO IMOBILIZADO
UTILIZADO NO PROCESSO PRODUTIVO;

N&o assiste a mesma sorte em relacéo as estruturas metalicas. I1sso porque, neste
caso, a lei restringe a apuracdo de créditos sobre as despesas de depreciacdo das maquinas e
equipamentos utilizados na producao de bens destinados a venda:

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para utilizacdo na producgdo de
bens destinados a venda ou na prestagdo de servicos

No caso concreto, por se tratar de pedido de ressarcimento, caberia a contribuinte
demonstrar qual a funcdo destes ativos no processo produtivo.

Apenas alega que é utilizado no processo industrial e junta nota fiscal, assim, ndo
tendo conddo de demonstrar a sua efetiva aplicacéo.

Diante da auséncia desta demonstragdo, ndo € possivel a reversao das glosas neste
ponto.

1. GLOSA 4, SOBRE CREDITAMENTO EXTEMPORANEO;

Em relacdo aos créditos extemporaneos, a fiscalizacdo ndo atendeu o pleito da
contribuinte por entender que deveria ter ocorrido retificacdo de DCTF e DACON, vejamos:

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS'EXTEMPORANEOS. ATENDIMENTO AO
REGIME DA COMPETENCIA CONTABIL. NECESSIDADE DE RETIFICACAO
DE DACON E DCTF.

O aproveitamento de créditos extemporaneos das contribuicbes ndo cumulativas, do
PIS/Pasep e da Cofins, deve seguir o regime da competéncia contabil, ou seja, deve ser
realizado nas competéncias (periodos de apuracgdo) relativas aos fatos que lhes deram
causa, havendo a necessidade de se realizar a retificacdo das obrigacbes acessorias
(Dacon, DCTF e EFD-ContribuicGes) correspondentes.

(..)

Assim, reforcando o que foi dito anteriormente, resta muito claro que os contribuintes
até podem utilizar os créditos de forma extemporanea (ou seja, em outro momento
posterior que ndo seja 0 da apuragdo), mas esses créditos, necessariamente, devem ser
apurados (escriturados/registrados) nos periodos de suas competéncias.

Como se verifica, os créditos ndo cumulativos das contribuicfes (PIS e Cofins) devem
ser registrados nos periodos de suas competéncias (ou seja, nas datas de ocorréncias dos
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fatos geradores dos créditos), sendo que na ocorréncia (deteccédo) de erros em relacéo a
escrituracdo/apropriacdo dos créditos o procedimento correto € o de retificagdo da
escrituracdo/apropriacio e ndo, como quer fazer crer a interessada, de
reconhecimento/apropriacdo extemporanea dos créditos.

Resta evidente que a reversdo pela DRJ ndo ocorreu por auséncia de retificacao
dos mencionados documentos.

No entanto, meu posicionamento diverge da decisdo de piso, pois, compreendo
que em nome da verdade material os créditos podem ser apropriados extemporaneamente,
independentemente de retificacdo das declaragbes ou demonstrativos, mas desde que
comprovada a sua ndo utilizacdo em periodos anteriores e respeitado o prazo prescritivo para se
pleitear o direito. Nesse sentido:

NUmero do processo: 19515.720040/2015-94

CREDITOS EXTEMPORANEOS. RETIFICACAO DE
DECLARACOES OU DEMONSTRATIVOS. DESNECESSIDADE.

Os  créditos podem  ser  apropriados  extemporancamente,
independentemente de retificagdo de declaracdes ou demonstrativos, mas
desde que comprovada a sua ndo utilizacdo em periodos anteriores e
respeitado o prazo prescritivo para se pleitear o direito.

Numero da decisao: 3201-009.845

Nome do relator: HELCIO LAFETA REIS

Assim, voto em reverter a glosa.

2. GLOSA 5, REFERENTE A UTILIZACAO DE EMBALAGENS DE
TRANSPORTE - PALLETS

Pela narrativa da fiscalizagdo, percebe-se que os pallets aqui considerados séo
embalagens utilizadas no manuseio e transporte dos produtos ja acabados. Trata-se, portanto, de
materiais utilizados para embalar seus produtos destinados a venda, de modo a garantir que
cheguem em perfeitas condi¢des ao destino final, ndo mais retornando para o estabelecimento da
contribuinte.

E possivel identificar a utilizacio destes pallets como embalagens de transporte.

Portanto, a aquisicdo destes produtos sdo gastos relacionados ao seu processo
produtivo, essenciais para o desenvolvimento desta atividade e transporte de sua producdo. Com
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isso, é possivel a apuracao de créditos de PIS e COFINS sobre tais gastos, nos termos do artigo
3°, 11 das leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

Este tem sido o entendimento pacifico deste E. CARF, inclusive da Camara
Superior, conforme ementa abaixo:

Acorddo n° - 9303-009.734. Relator Rodrigo da Costa Pdssas. Publicado em 11/12/2019

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Data do fato gerador: 31/10/2006, 30/11/2006, 31/12/2006
CUSTOS/DESPESAS. PALLETS, CREDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados na armazenagem de matérias-
primas e/ ou mercadorias produzidas e destinadas & comercializacdo enquadram-se na
definicdo de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR, em sede
de recurso repetitivo; assim, por for¢ca do disposto no § 2° do art. 62, do Anexo Il, do
RICARF, adota-se essa decisdo para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar
créditos sobre tais custos/despesas.

Acérddao n° 3201-005.721. Relator Leonardo Correia Lima Macedo. Publicado em
13/11/2019

()

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/10/2012 a 31/12/2012
PIS/COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial n°® 1.221.170/PR).

PIS/COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO. PALETES.
ESTRADOS. EMBALAGEM. CRITERIOS. DIREITO AO CREDITO.

No regime nao cumulativo das contribuicGes o contelldo semantico de insumo é mais
amplo do que aquele da legislacdo do imposto sobre produtos industrializados (IPI) e
mais restrito do que aquele da legislacdo do imposto sobre a renda (IRPJ), abrangendo
o0s bens e servicos que integram o custo de produgdo. A respeito de paletes, estrados e
semelhantes encontrando-se preenchidos os requisitos para a tomada do crédito das
contribuigdes sociais especificamente sobre esses insumos, quais sejam: i) a importancia
para a preservacdo dos produtos, uma vez que sdo utilizados para embalar seus produtos
destinados a venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas condi¢Ges ao destino
final; ii) seu integral consumo no processo produtivo, protegendo o produto, sendo
descartados pelo adquirente e ndo mais retornando para o0 estabelecimento da
contribuinte; deve ser reconhecido o direito ao crédito.

Desta feita, deve-se reverter as glosas.
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3. GLOSA 6, SOBRE FERRAMENTAS E APARELHOS DE USO
GERAL;

A contribuinte aduz que as ferramentas e aparelhos de uso geral sdo insumos,
sendo que 0s gastos sdo necessarios para o desenvolvimento de sua atividade. No acérddo DRJ
assim constou:

Ao se analisar 0 Anexo E (que detalha as glosas efetuadas), constata-se que tratam-se de
ferramentas (como: alicates, discos de corte, limas e chaves de fenda, combinada e
Allen) e aparelhos/equipamentos em geral (como: compressores, balangas. bombas,
guilhotinas e medidores).

Em caso analogo, essa Turma proferiu voto revertendo tais glosas, vejamos:

Considerando a grande quantidade de operagdes e a variedade de bens e servigos
vinculados, no demonstrativo de apuracdo da base de calculo dos créditos basicos as
mesmas foram segregadas da forma a seguir indicada, tendo sido observado, no caso da
intima¢do no 1, a mesma designacdo apontada pelo contribuinte nas informagdes
prestadas:

()

» Intimacdo no 1 — item “b”: comissdo de intermediagdo, aferi¢do e calibragdo de
balangas, afiagdo de facas, analise laboratorial, assisténcia técnica em compressores de
ar, conserto de caixas plasticas utilizadas no transporte de aves para abate, controle de
qualidade, dedetizagdo de frigorifico e fabrica de ragdes, inspecdo e certificagdo de
embarque, limpeza e higieniza¢do, manutencdo de reflorestamento, monitoramento de
contéineres, = monitoramento de  veiculos  transportadores, reforma  de
maquinas/equipamentos, retirada de residuos, tratamento de residuos, laudos de
seguranca;

()

Entendo, por isso, que os servicos de afericao e calibragdo de balangas, afiacdo de facas,
assisténcia técnica em compressores de ar, conserto de caixas plasticas utilizadas no
transporte de aves e pecas e servicos de manutengdo de balangas e motores elétricos
estdo inseridos nas despesas com manutencao de equipamentos, revertendo-se as glosas
conforme topico anterior.

Numero do processo: 10935.903364/2013-89
Nome do relator: Salvador Candido Brandao Junior

Numero da decisdo: 3301-008.898

Diante disso, reverto as glosas pelo mesmo fundamento.
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4. GLOSA 8E 9, REFERENTE A MANUTENCAO DE FLORESTAS;

Do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalizacéo, também se extrai a glosa
de crédito apurado sobre despesas com bens e servigos de manutencdo de florestas. Em seu
recurso, a Recorrente afirma que sdo despesas decorrentes de diretrizes socioambientais que
determinam a compensacdo ambiental de &reas de preservacdo permanente, em decorréncia de
eventuais danos ambientais causados pela exploracao da atividade agroindustrial.

Portanto, a glosa em questdo esta relacionada com dispéndio de bens e servi¢os
supostamente utilizados como insumos da atividade industrial, mas na verdade se tratam de
contratacdo de servigos e bens utilizado no reflorestamento (mudas de eucalipto) para
compensacao ambiental.

N&o se identifica, aqui, uma relacdo de essencialidade e relevancia destes
dispéndios para o processo produtivo. Desta feita, ndo ha espaco para reversdo das glosas neste
ponto.

5. GLOSA 11, SOBRE BENS ADQUIRIDOS PARA MANUTENCAO
PREDIAL DA SEDE DA EMPRESA,;

A contribuinte pleiteia reforma em relacdo a manutencdo predial, como como
lampadas, luminéarias, plugs e tomadas, dentre outros. Alega que tais equipamentos sao
essenciais, assim alegando que tais produtos séo utilizados em suas granjas conformes consta em
fl. 414, vejamos:

6.2 - TURNOS DE ABATE E CAPACIDADE DE PRODUCAQ

O Matadouro Frigorifico Kaefer Agro Industrial Ltda possui uma linha de abate e tem capacidade de

abater até 10.000 aves/hora.

A programac#o de abate ocorre em 2 (dois) turnos, sendo os horarios os seguintes:

INiCIO INTERVALO TERMINO
= = - JORNADA

TURNDS Recepgdo de | Sala de | Recepgdo de | Sala de cor- | Recepgao| Sala de

Aves cortes Aves tes de Aves cortes
Turno 01 04:00 05:30 08:20 - 09:30 | 09:50 - 11:00 14:00 15:30 &h48min
Turno 02 14:00 15:35 18:10 - 19:20 | 19:40 - 20:50 24:00 01:33 &h48min

Higieni-
. 23:45 15 minutos 05:45 6 horas
zacao

" irea1 Recepcdo de Aves, Sangria, Escaldagem e Depenagem e Evisceracdo e Pré-resfiamento de carcacas Setor 1 (Pré-chiller);

' Area 2 Pré-resfriamento de carcacas Setor 2 (Chiller), Sala de Cortes , Embalagem, Setor de CMS e Setor de Higienizacde de Utensi-
lios e Setor de Residucs Provenientes do Corte e do CMS

Com efeito, a contribuinte ao relacionar os itens no Anexo E, e em sua defesa, ndo
logrou sorte em demonstrar que tais produtos séo utilizados em seu matadouro, inclusive, por
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existir inimeras caracteristicas de cada produto, ndo podendo se deduzir que seriam aplicados no
desenvolvimento de sua atividade.

Nego provimento.

6. NATUREZA 3, GLOSAS 3 E 12, SOBRE SERVICO DE
DESPACHO, SERVICO DE INSPECAO E MONITORAMENTO,
SERVICO DE EMISSAO DE CERTIFICADO, DENTRE OUTROS;

Sustenta a contribuinte:

O orgdo julgador manteve as glosas 3 e 12, da natureza 3, que sdo respectivamente
custos com exportacdo e gastos com servico de despacho, servigo de inspecdo e
monitoramento, servico de emisséo de certificado, dentre outros, ao fundamento de que
correspondem a despesas e/ou gastos vinculados a atividades comerciais, posteriores a
producdo dos bens produzidos e/ou servicos prestados, conforme Parecer Normativo
Cosit/RFB n° 05, de 2018, e IN RFB n° 1911, de 20109.

No que se refere a glosa 3, das despesas com a exportacdo, a i. Autoridade Fiscal glosou
servigos essenciais a atividade desenvolvida pela Recorrente como, por exemplo:
servico de despacho; servigo de inspe¢do e monitoramento; servico de emissdo e
certificado, dentre outros.

Também realizou glosas de crédito relacionadas com os gastos realizados com a
aquisicdo de servicos vinculados a operacionalizacdo das exportaces dos bens produzidos pela
empresa. A fiscalizacdo glosou os créditos sobre tais despesas por ndo terem sido utilizados no
processo produtivo e por representarem um gasto efetuado posteriormente a conclusdo do
mesmo.

Sustenta a tese de defesa que sdo servicos utilizados na operacionalizacdo dos
produtos destinados a exportacao, servicos estes, imprescindiveis para a realizacdo das vendas ao
mercado externo via portos, tendo como os setores de aplicagéo, o industrial e o de vendas.

Com razdo a Recorrente quando afirma que tem como uma das suas principais
receitas, as vendas de produtos destinados ao mercado externo, sendo a contratacdo desses
servicos, necessarios e imprescindiveis para a efetivacdo de suas operaces, com a remessa de
seus produtos para o porto de exportacdo, a descarga, 0 armazenamento e 0S Servicos de
embarque nos navios, quando destinados ao mercado externo, sem 0 que, ndo haveria a
possibilidade de serem realizadas, devendo, portanto, estes servigos serem considerados
passiveis de credito da contribui¢do aqui discutida, tomando como premissa a essencialidade do
servico a atividade exercida.

Nesse sentido:

COFINS. CONTRIBU!QAO NAO-CUMULATIVA. DESPESAS.
OPERACOES PORTUARIAS E DE ESTADIA. EXPORTACAO.
CREDITOS. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.



Fl. 18 do Acorddo n.° 3301-012.936 - 32 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10935.723590/2015-40

As despesas portudrias e de estadia, nas operacdes de exportacdo de
produtos para o exterior, constituem despesas na operacdo de venda e,
portanto, dao direito ao creditamento.” (Processo n® 13888.003085/2005-
12; Acérdao n° 3201- 006.374; Relator Conselheiro Leonardo Vinicius
Toledo de Andrade; sessao de 18/12/2019)

Conforme o acima exposto, voto por reverter.

7. GLOSAS 4 E 14, REFERENTES AO FRETE E TRANSPORTE
INTERNO;

Sustenta a contribuinte:

O 6rgdo julgador manteve as glosas 4 e 14, referentes ao frete e transporte interno, ao
fundamento de que inexiste nos autos comprovacao de que todas as despesas de fretes
estdo relacionadas com aquisicdo de insumos, de bens para revenda ou de bens
destinados ao ativo imobilizado (hipdtese i) ou com o transporte de produtos em
elaboracéo realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa juridica (hipotese iii).

()

No entanto, ndo deferiu as devidas reversdes aos fundamentos de que: a) os fretes
relativos ao custo de aquisi¢cdo dos produtos adquiridos devem ser demonstrados em
conjunto com os bens adquiridos e ndo como um servigo apartado; b) existem despesas
de transporte de pessoas/funcionérios e pequenas encomendas prestados por empresas
de transporte rodoviario de passageiros e c¢) inexistiria comprovacdo de que todos 0s
fretes constantes no demonstrativo sdo custos sobre os fretes pagos na aquisi¢do de
insumos, de bens para revenda ou de bens destinados ao ativo imobilizado ou sobre
fretes pagos relativos aos servicos de transporte de produtos em elaboracdo realizados
em ou entre estabelecimentos da pessoa juridica.

()

Por fim, importa salientar que as empresas citadas de transporte rodoviério de
passageiros e pequenas encomendas (Eucatur e Princesa dos Campos) também prestam
servico de frete para encomendas de grande porte, como as enviadas pela Recorrente, ao
contrario do afirma a autoridade fiscal. Vejamos a publicidade utilizada pelas empresas
quanto ao frete de encomendas de grande porte:

()
Em caso analogo ja decidiu essa turma julgadora:
FRETE INTERNO - ARMAZENAMENTO E ESTABELECIMENTOS
Do demonstrativo de glosas elaborado pela fiscalizacdo, percebe-se que a fiscalizacdo
realizou a glosa dos créditos apropriados em decorréncia de gastos efetuados com fretes

para armazenamento de produtos e sobre transferéncia de produtos para outros
estabelecimentos da Recorrente.
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de servigos [EDCATOR UNIAD

012015 221202014 |uliizados como insuma IG1ZD¢ <N/D 7H.080.7368/0110-21 |CASCAVEL DE TRANSF 311,76

360 5,
[Roulakaa da sarvigos L]
012015 26122014 |uliizados como insume 32105 <MD [76.080.738/0016-54 |CASCAVEL DE TRANSP 56,18 427 0,
QUISKHG 08 Bervigos TR
012016 [0EN012015 |utikzedos como insuma 326208 |<N/D> 76,000, TIAMO01-T8 |CASCAVEL DE TRANSP 52,00 545 1,
QUISHG O0 Sarigos EUCATOR TUHIAD
0102015 072015 |utikzedos como insuma 326508 |<N/D= 76.080.738/0001-78_|CASCAVEL DE TRANSP 92,00 6,99 1,
quisiia do sarviges [EDCATOR TRTAD
012015 12012015 |ulifzados came insums 326308 |<N/D> 76.080.738/0001-78_|CASCAVEL DE TRANSP 82,00 6,95 1,
[RoUIskHa 08 sarvigos
pie0is 18122014 |ulizados como insume 843217 |<ND> 88,317 647/D030-60_|RAPIDO TRANSPAULD LTDA 83,00 7.07 1,
AUk a0 g8 serigos
012015 304122014 |utikzados como insuma Ba6ET1 <N/D= 88,317 B47/D030-80 |RAPIDD TRANSFAULD LTDA 9336 708 1
quisiAio do sanipos
ME2ME IDSKH.'XIH uiliEzadas SamB nsumsg 25262 <NJD [88.317.647/0040-00 |RAPIDD TRANSPAULD LTDA 3.0B4.76 234,44 0,

Na r. decisdo de piso, a DRJ argumentou a inexisténcia de previsdo legal para a
apropriacdo de frete interno, mencionando o inciso IX do artigo 3° da Lei 10833/2003
como a Unica possibilidade prevista em lei, isto , apenas os fretes nas operagdes de
venda.

Em conclusdo, fretes relativos as transferéncias entre estabelecimentos da mesma
empresa, seja de produto acabado, seja de insumos, representam meramente despesas
operacionais da empresa, ndo podendo ser classificados como insumos 0s servigos
correspondentes. Igualmente, transferéncia de mercadorias entre seus estabelecimentos
ou para estabelecimentos varejistas ndo constitui etapa de seu processo produtivo, razéo
pela qual o respectivo frete também néo enseja crédito de PI1S/Pasep e da Cofins néo
cumulativo.

Reverte-se as glosas neste ponto. As turmas ordinérias e a prépria Camara Superior de
Recursos Fiscais possuem entendimento consolidado na matéria, tratando-se de uma
despesa que compde o custo de producéo:

Acorddo n° -3201-006.152. Relator Hélcio Lafetd Reis. Publicagdo 11/12/2019

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/08/2013 a 31/12/2015

()

CREDITO. FRETES. @ TRANSPORTE DE  MERCADORIAS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA E PARA ARMAZENS GERAIS.
POSSIBILIDADE.

Geram direito a crédito os dispéndios com fretes na transferéncia de mercadorias entre
estabelecimentos da empresa ou destinados a armazéns gerais, observados os demais
requisitos da lei, dentre os quais tratar-se de servigo tributado pela contribuicdo e
prestado por pessoa juridica domiciliada no Pais.

Acorddo 9303-009.736. Relator Rodrigo da Costa Péssas. Publicacéo 11/12/2019
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 31/10/2006 a 31/12/2006

CUSTOS/DESPESAS. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS, EMBALAGENS
PARA TRANSPORTE, FERRAMENTAS E MATERIAIS. MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS. LIMPEZA E INSPECAO SANITARIA CREDITOS.
DESCONTOS. POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas incorridos com fretes entre estabelecimentos para transporte de
produtos acabados, com embalagens para transporte dos produtos acabados, com
ferramentas e materiais utilizados nas maquinas e equipamentos de produgdo/fabricacéo
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e com limpeza e inspegdo sanitaria enquadram-se na defini¢do de insumos dada pelo
Superior Tribunal de Justica (STJ), no julgamento do REsp n® 1.221.170/PR, em sede
de recurso repetitivo; assim, por forca do disposto no § 2° do art. 62, do Anexo Il, do
RICARF, adota-se essa decisdo para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar
créditos sobre tais custos/despesas.

O frete de produtos acabados entre estabelecimentos compde o custo de producéo,
fazendo parte do processo produtivo, devendo ser reconhecido como insumo.

E de se reconhecer, portanto, o direito a apuragio dos créditos das contribuicdes sobre
as despesas incorridas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma
empresa e para armazenamento.

Numero do processo: 10935.903364/2013-89

Nome do relator: Salvador Candido Brandao Junior

Diante do exposto adoto as razoes expostas, e o direito a apuracdo dos créditos
das contribuicbes sobre as despesas incorridas com frete de produtos acabados entre
estabelecimentos da mesma empresa e para armazenamento, com excecdo do transporte de
passageiros.

8. ARMAZENAGEM DE MERCADORIA E FRETE NA OPERACAO
DE VENDA - NATUREZA7Y

Neste topico foi negado ao pleito da contribuinte nos seguintes termos:

No tocante a presente natureza, a fiscalizagdo excluiu itens (1.355) da base de célculo
dos créditos, efetivando as glosas, conforme o Anexo J, com 0s seguintes motivos:;
Glosa 01 — Data do documento incompativel, Glosa 02 — N&o se enquadra como
frete e Glosa 03 — N&o se enquadra como frete sobre vendas.

Por seu turno, a interessada argumenta o seguinte:

Glosa 01 — Discorda, mais um vez, do posicionamento fiscal e afirma que
o crédito foi apropriado dentro do prazo legal, nos meses subsequentes
aos de aquisicdo dos servicos.

Glosa 02 — Diz, primeiramente, que esses servicos deveriam ser
considerados como transporte interno, uma vez que se enquadram
perfeitamente no conceito de frete. Acrescenta que as despesas Sdo
suportadas pela empresa para o exercicio de sua atividade fim, que ¢ a
comercializacdo de seus produtos.
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Glosa 03 — Argumenta que a natureza das operagdes sdo idénticas as
tratadas na “glosa de frete interno” ou “ndo se enquadra como frete”, pois
tratam-se de fretes relativos a vendas de produtos e ou aquisicdo de
insumos, cujos os custos foram suportados pela manifestante.

Sem razdo a interessada.

Primeiro, no que diz respeito a glosa 01, em razdo dos motivos apresentados no
subtdpico acima de nome idéntico, constante do tépico Bens Utilizados como Insumo.

E segundo, em relacdo as outras duas motivacdes, porque, como dito no subtdpico Frete
Interno e Transporte Interno, do topico Servigos Utilizados com Insumo, ndo consta
comprovado no processo que os fretes pagos sdo relativos a servigos de transporte de
matérias-primas e/ou de produtos em elaboracdo realizados em ou entre
estabelecimentos da pessoa juridica. Nesse sentido, alias, € de se notar, consoante a
coluna Descri¢dodoltem do anexo elaborado pela fiscalizacdo, que existem diversas
despesas de fretes concernentes a transporte/remessa de documentos, as quais nao
concedem direito ao crédito.

Diante da auséncia de provas, adoto os fundamentos da DRJ e mantenho a glosa.

9. GLOSA 7, REFERENTE A ITEM QUE NAO CONCEDE CREDITO
BASICO:;

Argumenta a contribuinte que se trata de farelo de soja, utilizado na racéo e por tal
razdo teria direito ao crédito béasico.

A fiscalizacdo glosou tais créditos por ndo serem permitidos segundo a legislacao
vigente e, por compreender que essas razoes era enviada para os produtores e quando do envio
das aves para a contribuinte, ja se tomaria o crédito.

Diante do fato da contribuinte ndo ter desconstituido tal argumento, mantenho a
glosa.

10. GLOSA 13, REFERENTE A ENERGIA ELETRICA E TERMICA;

Aduziu a DRJ:

0 documento relativo a despesa de energia elétrica (glosada) foi emitido
em 13/12/2013 e os respectivos creditos das contribuigdes (PIS e Cofins)
deveriam, portanto, ter sido apropriados no 4° trimestre de 2013.
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prova:

Aduz a DRJ que teria de ter tomado o crédito no primeiro trimestre de
2014.

Nesse CARF posicionamento nesse sentido:

Numero do processo: 13884.902378/2012-35

Turma: 3* TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Camara: 32 SECAO

Secao: Camara Superior de Recursos Fiscais

Data da sessdo: Thu Jan 25 00:00:00 UTC 2018

Data da publicag¢do: Thu Mar 01 00:00:00 UTC 2018

Ementa: Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008 CREDITOS DA CONTRIBUICAO
NAO CUMULATIVA. RESSARCIMENTO. CREDITOS EXTEMPORANEOS.
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. Na forma do art. 3° § 40, da Lei n° 10.833/2003,
desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da aquisi¢cdo do insumo, o crédito
apurado ndo-cumulatividade do PIS e Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes,
sem necessidade prévia retificagdo do Dacon por parte do contribuinte ou da
apresentacdo de PER Unico para cada trimestre. As Linhas 06/30 e 06/31 do DACON,
denominadas respectivamente de “Ajustes Positivos de Créditos” e de “Ajustes
Negativos de Créditos”, contemplam a hipdtese de o contribuinte langar ou subtrair
outros créditos, além daqueles contemporaneos & declaragdo. Também a
EFDPIS/Cofins, constante do Anexo Unico do Ato Declaratério Executivo COFIS n°
34/2010, prevé expressamente a possibilidade de lancar créditos extemporaneos, nos
registros 1101/1102 (PIS) e 1501/1502 (Cofins).

Numero da decisdo: 9303-006.248

Nome do relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA

Voto em manter a glosa.

11. GLOSA DE NATUREZA 5, SOBRE ALUGUEIS DE PREDIOS;

Em que pese o pedido da contribuinte, a DRJ negou o pedido por auséncia de

No primeiro caso, nota-se, primeiramente, que ndo houve a juntada de cdpia dos
registros contabeis que comprovariam, de forma inequivoca, a ocorréncia da despesa, ou
seja, as telas juntadas ao processo, apesar de indicarem a realizagdo da despesa, ndo
fazem prova, por si s6, da alegada despesa. Ademais, é de se observar que as referidas
telas apontam que as despesas ndo foram efetivadas no trimestre em andlise, ou seja,
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apontam que as constatagdes da fiscalizacdo estdo corretas e que se deve manter as
glosas efetuadas.

E no segundo caso, apesar de ter sido afirmado que houve a apresentacdo (em conjunto
com a manifestacdo) do Contrato de Arrendamento estabelecido com o Frigorifico
Chapeco Companhia Industrial Alimentos, referido documento ndo foi encontrado no
processo. Note-se que o “print” colacionado na manifestacdo nfo se demonstra
elemento suficiente para realizar tal comprovacdo, posto que ndo traz as informagfes
necessarias que caracterizariam a locacdo efetuada. Ademais, é de se observar que nao
foram apresentados quaisquer outros elementos (registros contabeis ou documentos
relativos aos pagamentos) capazes de comprovar a ocorréncia das despesas alegadas.

Em que pese os argumentos da fiscalizacdo, a contribuinte colacionou o contrato
de locacdo o qual comprova o direito ao crédito.

Negar por auséncia de pagamento - escreever

12. GLOSA REFERENTE A ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, NATUREZAS 5 E 6;

As glosas ocorreram por auséncia de demonstracdo contratual das locagdes.

Nesse sentido em recurso voluntario a contribuinte tenta rebater a tese, no entanto,
ndo existindo lastro processual que assim demonstre a efetiva locacao.

Mantenho as glosas.

13. GLOSA QUANTO AO CREDITO PRESUMIDO DE
EXPORTAGCAO (CST 60 ¢ 62).

Sobre a receita sobre aquisi¢do vinculada exclusivamente a receita de exportacéo
e venda mercado interno.

Entendo que o acdérdao neste tdpico deve se manter inc6lume, assim adoto 0s
fundamentos da DRJ, na qual eu reproduzo abaixo:

Consoante o relato da fiscalizacdo, foram efetivadas glosas tanto no tocante ao crédito
presumido — operacdo de aquisi¢do vinculada exclusivamente a receita tributada no
mercado interno (CST 60) quanto em relagdo ao crédito presumido - operagdo de
aquisicdo vinculada exclusivamente a receita de exportacdo (CST 62).
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No tocante ao crédito presumido vinculado as vendas no mercado interno (néo
tributado) — CST 60, a fiscalizacdo observa, primeiramente, que aceitou 0s percentuais
de rateio utilizados pela interessada, consoante as planilhas apresentadas em resposta ao
Termo delntimacédo Fiscal n® 3. No tocante aos insumos “frangos de corte” e “milho em
grdo”, argumenta que o direito ao crédito presumido, desde 01/01/2011, por for¢a do
art. 57 da Lei n° 12.350, 2010, somente é aplicavel as vendas no mercado externo.
Nesse sentido, diz que excluiu, de forma sumaria, referidos produtos da lista de insumos
com direito ao crédito vinculado as vendas do Mercado Interno. Ainda, no tocante aos
documentos de aquisicdo dos insumos, efetivou a glosa de 1.376 itens, no valor total de
R$ 19.382.222,60, consoante o0 Anexo M, categorizados como Glosa 01 - N&o é Insumo
para Embutidos.

Ja no que diz respeito ao crédito presumido vinculado as vendas no
mercado externo — CST 62, a autoridade a quo observa, primeiramente,
que ndo aceitou os percentuais de rateio utilizados pela interessada.
Argumenta, em sintese, que foi impossivel validar os critérios adotados
pela contribuinte e que, portanto, adotou os percentuais que constam do
Anexo B. No tocante aos insumos, relata que efetuou a glosa de
“Insumos do NCM 2309.9090” e “Insumos de outros NCMs”. Em
relacdo a segunda rubrica, nas palavras da fiscalizacdo “Trata-se de
insumos inseridos pela interessada na base de célculo dos créditos
presumidos, mas que nao estdo previstos na legislacdo, tais como o0s
classificados nos NCMs

11.08 e 15.01, sujeitando-se, portanto, a glosa sumdria por falta de previsao legal.”.
Por sua vez, as glosas relativas a primeira rubrica, “Insumos do NCM 2309.9090",
deram-se por dois motivos: (i) em parte pelo fato de a racdo ndo ser utilizada na
alimentacéo das aves; (ii) e em parte pelo fato de a racdo entregue pela interessada ao
produtor ja estar compreendida na remuneragao paga a esse mesmo produtor, a qual, por
seu turno, compde a base de calculo dos créditos presumidos. Por Gltimo, no tocante aos
documentos de aquisi¢do dos insumos, diz que efetivou a glosa de 4 itens, no valor de
R$ 88.039,14, conforme os apontamentos contidos no Anexo N, classificados como
Glosa 01 — Data do Documento Incompativel e Glosa 02 — NCM 1108.14.00 Néo
Previsto na Lei 12350/2010.

A manifestante, por seu turno, argumenta que realizou o aproveitamento do crédito
presumido em conformidade com o que dispde a legislacdo de regéncia da matéria, no
caso o art. 57 da Lei n°® 12.350, de 2010, e de acordo com as planilhas que esta
apresentandoem conjunto com a manifestagdo. Acrescenta que o crédito foi apropriado
na proporcionalidade estabelecida pela legislacdo, com base nas vendas efetuadas no
mercado interno tributado e exportacbes, e que ndo se apropriou de crédito
relativamente as vendas no mercado interno ndo tributado. No tocante as glosas,
insurgiu-se somente em relacdo as glosas do CST 60, ou seja, somente contra as glosas
relativas a Frangos de Corte e a Milho em Grédos. Ademais, pugnapelo direito ao
crédito previsto no art. 8° da Lei 10.925, de 2004, com argumentacdo de quetem
direito @ manutencéo do crédito com base no 17 da Lei n°® 11.033, de 2004.

Destaque-se, inicialmente, que, apesar da complexidade da matéria e do longo e extenso
trabalho realizado durante o procedimento fiscal, a manifestacdo, no tocante a esse
topico, apresenta-se bastante simpléria e confusa: a interessada defende a utilizagdo dos
critérios de rateio adotados pela empresa para ambos os créditos presumidos, enquanto
que a fiscalizacdo, na verdade, efetivou ajustes apenas em relagdo aos percentuais de
rateio para o crédito presumido vinculado &s vendas no mercado externo — CST 62; e
sustenta o direito ao crédito de uma lei com base em outra que ndo tem qualquer relagéo
com a primeira, ou seja, sustenta o direito ao crédito presumido (previsto no art. 8° da
Lei 10.925, de 2004) baseando-se em dispositivo legal (art. 17 da Lei n° 11.033, de
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2004) que prevé o direito @ manutencgdo de créditos basicos vinculados as vendas néo
tributadas (suspensao, isengdo, aliquota zero e nao incidéncia).

Nesse sentido, buscando integrar a defesa apresentada com as razdes de glosas/ajustes
da fiscalizacdo entende-se que as razBes de mérito a serem discutidas cingem-se
somente a trés pontos: a aplicacdo art. 8° da Lei 10.925, de 2004, e ndo aplicacdo do 57
da Lei n° 12.350, de 2010, no tocante as aquisicdes do CST 60; aos ajustes nos
percentuais de rateio, relativamente ao CST 62; e a aplicagdo ao art. 17 da Lei n°
11.033, de 2004, no presente caso.

No tocante ao primeiro ponto, observa-se que o direito ao crédito presumido previsto no
art. 8° da Lei 10.925, de 2004, foi modificado pela Lei n°® 12.350, de 2010, conforme os
art. 55 e 57, abaixo reproduzidos.

()

Ou seja, consoante se verifica pela leitura dos dispositivos legais acima, a Lei n® 10.925,
de 2004, extinguiu, a partir de 01/01/2011, o direito ao crédito presumido relativo as
aquisicdes de insumo para a producdo das mercadorias ou produtos dos cédigos NCM
listados no art. 57, vinculadas as vendas de qualquer tipo de mercado (interno, nao
tributado e de exportacdo). Por outro lado, essa mesma lei criou o direito ao crédito
presumido relativo as aquisi¢cdes de insumo para a producdo das mercadorias ou
produtos dos cddigos NCM listados no art. 55, vinculadas ao mercado externo.

A contribuinte, consoante 0s processos produtivos desenvolvidos, utiliza “frangos de
corte” e “milho em grao” na producdo e comercializacdo de carnes de suinos (NCMs
02.03), carnes de aves (NCM 02.07) e racdo (23.09.90). No tocante aos insumos
utilizados para a producdo de ragdo, como visto acima, ndo existe discussdo
administrativa, posto que ndo houve contestacdo das glosas. E no tocante a produgdo de
carnes de suinos (NCMs 02.03) e carnes de aves (NCM 02.07), o direito ao crédito
presumido, a partir da Lei n°® 12.350/2010, aplica-se tdo somente as aquisigdes
vinculadas as receitas de exportagdo.

Nesse sentido, portanto, ndo h4 como discordar das glosas efetivadas pela fiscalizacéo,
relativas ao crédito presumido vinculado as receitas tributadas no mercado interno(CST
60).

No tocante aos percentuais de rateio, nota-se que somente existe discussdo
administrativa relativamente ao CST 62 (Mercado Externo), uma vez que relativamente
ao CST 60 (Mercado Interno) houve a aceitacdo dos percentuais de rateio utilizados
pela interessada, consoante as planilhas apresentadas em resposta ao Termo de
Intimagdo Fiscal n°3.

E, nesta questdo observa-se, também, que a razéo esta com a fiscalizacéo.

Nota-se que durante o procedimento fiscal a interessada ndo esclareceu e nem
demonstrou (de forma aceitavel) os percentuais de rateio utilizados para apuragao das
bases de calculo do crédito presumido vinculado as vendas no mercado externo.

Referida auséncia (de esclarecimentos) encontra-se relatada nos itens 19.2e 20.2 do
Termo de Auditoria Fiscal, os quais, dada a importancia para o esclarecimento dos
fatos, seguem abaixo reproduzidos:

()

Observa-se que na manifestacdo de inconformidade a contribuinte, também, ndo
esclareceu (e ou demonstrou) a razdo dos percentuais de rateio adotados. Apresentou
simplesmente um demonstrativo que indica os percentuais utilizados (sem qualquer
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explicagdo para adogdo dos mesmos) e insistiu que o crédito foi apropriado na
proporcionalidade estabelecida pela legislagdo, com base nas vendas efetuadas no
mercado interno tributado e exportacdes.

Assim, portanto, diante da auséncia de esclarecimentos e demonstracdo dos percentuais
de rateio adotados, ndo resta outra alternativa que ndo seja a de concordar com 0s
critérios estabelecidos pela fiscalizacéo.

Por fim, é de se destacar que a interessada ndo tem qualquer razdo quanto ao
entendimento de que caberia aplicar o disposto no artigo 17 da Lei n° 11.033, de 2004,
no sentido de serem mantidos os créditos sobre aquisi¢ces vinculadas as vendas
efetuadas com suspensdo, isencédo, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia da Contribuicao
para 0 PIS/PASEP e da COFINS. Isso porque esse beneficio estd direcionado a
manutenc¢do dos créditos basicosprevistos nos artigos 3° das Leis n° 10.637, de 2002 e
n® 10.833, de 2003, e ndo ao crédito presumido aqui discutido. Pois, como se sabe, 0
crédito presumido, a teor do art. 8° da Lei n® 10.925, de 2004, é calculado sobre o valor
de bens e servicos adquiridos de pessoas fisicas e justamente existe esse beneficio
(crédito presumido) devido a ndo incidéncia das contribui¢cbes do PIS/Pasep e Cofins
sobre essas operacdes (vendas efetuadas por pessoas fisicas). Assim, é facil concluir que
dada a inexisténcia de crédito quando da aquisi¢do dos bens e servigos, ndo ha o qué e
como manté-lo, para fins de aplicar o contido no artigo 17 da Lei n® 11.033, de 2004.

Mantenho a glosa.
CONCLUSAO

Diante do todo exposto, conhego em parte do recurso e na parte conhecida reverto
as glosas: credito extemporaneo; dos pallets; ferramentas e aparelhos de uso geral; despesas
incorridas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa e para
armazenamento; energia elétrica e térmica; aluguéis de prédios;

(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior

\Voto Vencedor

Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Redator designado.

Peco vénia ao eminente Relator para divergir somente quanto aos creditos
relativos as despesas incorridas com fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da
empresa.

Como ¢ sabido, o tema encontra controvérsia, inclusive, na Camara Superior de
Recursos Fiscais, que apresentou alteracdo em seu posicionamento em mais de uma ocasido, seja
por mudanga de entendimento de membro, seja por alteracdo de composic¢do, contudo, 0s
julgamentos caracterizam-se pela falta de consenso.

Ap0s esta pequena introducdo, adoto como razdes de decidir o voto vencedor do
eximio Conselheiro Rosaldo Trevisan, em recente decisdo da 3% Turma da CSRF em 16 de marco
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de 2023, no julgamento do Processo n° 10920.000555/2011-94, formalizado através do Acordao
n°9303-013.778, o qual passo a transcrever:

“Néo se pode afirmar, categoricamente, qual € a posi¢do conclusiva na apreciagdo de tal
tema, na CSRF. Aparentemente, na composi¢do recente da 3% Turma da CSRF, metade
dos conselheiros (Cons. Tatiana Midori Migiyama, Valcir Gassen, Erika Costa
Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Ana Cecilia Lustosa da Cruz) entende
que tal crédito seria duplamente admissivel, tanto com base no inciso Il do art. 3° das
leis de regéncia das contribui¢des (“bens e servigos, utilizados como insumo na
prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacio de bens ou produtos destinados a
venda”), quanto com base no inciso IX do art. 3° da Lei no 10.833/2003 (“frete na
operacdo de venda, nos casos dos incisos | e Il, quando o énus for suportado pelo
vendedor”).

Entende-se relevante analisar, no caso, o precedente vinculante do STJ sobre os créditos
da ndo cumulatividade das contribui¢Bes, Recurso Especial no 1.221.170/PR (Tema
779). Tal precedente, bem conhecido deste colegiado, aclarou a aplicacdo do inciso 1l
do art. 3° das leis de regéncia das contribuices, a luz dos critérios de essencialidade ou
relevncia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo Contribuinte.

E 0 REsp no 1.221.170/PR adotou esses critérios, que passaram a ser vinculantes, no
préprio corpo do processo ali julgado. Em simples busca no inteiro teor do acérdéo
proferido em tal REsp (disponivel no sitio web do STJ), sdo encontradas 14 ocorréncias
para a palavra “frete”. Uma das alega¢des da empresa, no caso julgado pelo STJ, ¢ a de
que atua no ramo de alimentos e possui despesas com “fretes”. Ao se manifestar sobre
esse tema, dispés o voto-vogal do Min. Mauro Campbell Marques:

(...) Segundo o conceito de insumo aqui adotado ndo estfo incluidos 0s seguintes
“custos” e “despesas” da recorrente: gastos com veiculos, materiais de protecdo de
EPI, ferramentas, seguros, viagens, conducdes, comissdo de vendas a representantes,
fretes (salvo na hipdtese do inciso IX do art. 3° da Lei n°® 10.833/03), prestacoes de
servigos de pessoa juridica, promogdes e propagandas, telefone e comissdes. E que tais
“custos” e “despesas” ndo sdo essenciais ao processo produtivo da empresa que atua no
ramo de alimentos, de forma que a exclusdo desses itens do processo produtivo ndo
importa a impossibilidade mesma da prestacdo do servico ou da producao e nem, ainda,
a perda substancial da qualidade do servigo ou produto. (grifo nosso)

Em aditamento a seu voto, apds acolher as observacfes da Min. Regina Helena Costa,
esclarece o Min. Mauro Campbell Marques:

(...) Registro que o provimento do recurso deve ser parcial porque, tanto em meu voto,
quanto no voto da Min. Regina Helena, o provimento foi dado somente em relagdo aos
“custos” e “despesas” com dagua, combustivel, materiais de exames laboratoriais,
materiais de limpeza e, agora, 0s equipamentos de protecdo individual - EPI. Ficaram
de fora gastos com veiculos, ferramentas, seguros, viagens, conducfes, comissdo de
vendas a representantes, fretes (salvo na hipétese do inciso IX do art. 3° da Lei n°
10.833/03), prestacGes de servicos de pessoa juridica, promocfes e propagandas,
telefone e comissdes. (grifo nosso)

Essa leitura do STJ sobre o conceito de insumo (inciso Il do art. 3° das leis de regéncia
das contribuicbes ndo cumulativas) foi bem compreendida no Parecer Normativo
Cosit/RFB no 5/2018, que trata da decisdo vinculante do STJ no REsp no 1.221.170/PR,
no que se refere a gastos com frete posteriores ao processo produtivo:

“(..) 5. GASTOS POSTERIORES A FINALIZACAO DO PROCESSO DE
PRODUCAO OU DE PRESTACAO 55. Conforme salientado acima, em consonancia
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com a literalidade do inciso Il do caput do art. 3° da Lei n® 10.637, de 2002, e da Lei n°
10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de
Justica, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuracdo de
créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins bens e servicos utilizados pela
pessoa juridica no processo de producdo de bens e de prestacdo de servigos, excluindo-
se_do conceito os dispéndios realizados ap6s a finalizacdo do aludido processo,
salvo excecdes justificadas.

56. Destarte, exemplificativamente ndo podem ser considerados insumos gastos com
transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produgdo propria entre
estabelecimentos da pessoa juridica, para centros de distribuicdo ou para entrega direta
ao adquirente, como: a) combustiveis utilizados em frota prépria de veiculos; b)
embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratacdo de transportadoras.
(...)” (grifo nosso)

E desafiante, em termos de raciocinio 16gico, enquadrar na categoria de “bens e servicos
utilizados como insumo na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos” (na dic¢do do
texto do referido inciso I1) os gastos que ocorrem quando o produto j& se encontra
“pronto ¢ acabado”.

Desafiador ainda efetuar o chamado “teste de subtragdo” proposto pelo precedente do
STJ: como a (in)existéncia de remogédo de um estabelecimento para outro de um produto
acabado afetaria a obtencdo deste produto? Afinal de contas, se o produto acabado foi
transportado, ja estava ele obtido, e culminado o processo produtivo. O raciocinio é
valido tanto para transferéncia entre estabelecimentos da empresa quanto para centros
de distribuicdo ou de formacao de lotes.

Em adicéo, parece fazer pouco sentido, ainda em termos logicos, que o legislador tenha
assegurado duplamente o direito de crédito para uma mesma situacdo (a escolha do
postulante) com base em dois incisos do art. 3° das referidas leis, sob pena de se estar
concluindo implicitamente pela desnecessidade de um ou outro inciso ou pela
redundéncia do texto legal.

Portanto, na linha do que figura expressamente no precedente vinculante do STJ, o0s
fretes até poderiam gerar crédito na hipdtese descrita no inciso IX do art. 3° Lei no
10.833/2003 - também aplicavel a Contribuicdo para o PIS/Pasep, conforme art. 15, II:
(“frete na operagdo de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o 6nus for suportado
pelo vendedor™), se atendidas as condigdes de tal inciso.

Ocorre que a simples remogdo de produtos entre estabelecimentos inequivocamente ndo
constitui uma venda. Para efeitos de incidéncia de ICMS, a questdo ja foi decidida de
forma vinculante pelo STJ (REsp 1125133/SP - Tema 259).

E, ao contrério da CSRF, de jurisprudéncia inconstante e até titubeante em relagdo ao
assunto, 0 STJ tem, hoje, posicdo sedimentada, pacifica e unanime em relagdo ao
tema aqui em analise (fretes de produtos acabados entre estabelecimentos), como se
registra em recente REsp. de relatoria da Min. Regina Helena Costa:

“TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.
VIOLACAO AO ART. 535 DO CPC/1973. INOCORRENCIA. DESPESAS COM
FRETE. TRANSFERENCIA INTERNA DE MERCADORIAS.
CREDITAMENTO. ILEGITIMIDADE. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. NAO
DEMONSTRADO. AUSENCIA DE COTEJO ANALITICO ENTRE OS JULGADOS
CONFRONTADOS. APLICACAO DE MULTA. ART. 1.021, § 4°, DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenario desta Corte na sessédo realizada em 09.03.2016, o
regime recursal serd determinado pela data da publicacdo do provimento jurisdicional
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impugnado. In casu, aplica-se o Codigo de Processo Civil de 2015 para o presente
Agravo Interno, embora o Recurso Especial estivesse sujeito ao Cédigo de Processo
Civil de 1973.

Il - A Corte de origem apreciou todas as questBes relevantes apresentadas com
fundamentos suficientes, mediante apreciacdo da disciplina normativa e cotejo ao
posicionamento jurisprudencial aplicavel a hipotese. Inexisténcia de omissdo,
contradicdo ou obscuridade.

Il - E pacifico o entendimento no Superior Tribunal de Justica segundo o qual as
despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipéteses
de venda ou revenda, revelando-se incabivel reconhecer o direito de creditamento de
despesas de frete relacionadas as transferéncias internas das mercadorias para
estabelecimentos da mesma empresa.

IV - Para a comprovacdo da divergéncia jurisprudencial, a parte deve proceder ao cotejo
analitico entre os julgados confrontados, transcrevendo os trechos dos acérdéos os quais
configurem o dissidio jurisprudencial, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcri¢ao
de ementas.

V - Em regra, descabe a imposi¢do da multa prevista no art. 1.021, § 4° do Codigo de
Processo Civil de 2015 em razdo do mero desprovimento do Agravo Interno em votacdo
undnime, sendo necesséria a configuracdo da manifesta inadmissibilidade ou
improcedéncia do recurso a autorizar sua aplicacdo, 0 que ndo ocorreu no caso.

VI - Agravo Interno improvido.” (AgInt no REsp n. 1.978.258/RJ, relatora Ministra
Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 25/5/2022) (grifo
Nosso)

Exatamente no mesmo sentido os precedentes recentes do STJ, em total consonéncia
com o que foi decidido no Tema 779:

“PROCESSUAL CIVIL E NTRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS. DESPESAS COM FRETE.
DIREITO A CREDITOS. INEXISTENCIA.

1. Com relagéo & contribuicdo ao PIS e & COFINS, néo originam crédito as despesas
realizadas com frete para a transferéncia das mercadorias entre estabelecimentos da
sociedade empresaria. Precedentes.

2. No caso dos autos, esta em conformidade com esse entendimento o acérdao proferido
pelo TRF da 3* Regido, segundo o qual “apenas os valores das despesas realizadas com
fretes contratados para a entrega de mercadorias diretamente a terceiros - atacadista,
varejista ou consumidor -, e desde que o 6nus tenha sido suportado pela pessoa juridica
vendedora, ¢ que geram direito a créditos a serem descontados da COFINS devida”.

3. Agravo interno ndo provido.” (Aglnt no REsp n. 1.890.463/SP, relator Ministro
Benedito Goncalves, Primeira Turma, julgado em 24/5/2021, DJe de 26/5/2021) (grifo
No0ss0)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. INEXISTENCIA DE VIOLAGCAO DO ART. 535 DO
CPC/1973. MANDADO DE SEGURANCA. PIS/COFINS. DESPESAS COM
FRETE. TRANSFERENCIA INTERNA DE MERCADORIAS.
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NAO ENQUADRAMENTO NO
CONCEITO DE INSUMO. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.




FI. 30 do Ac6rddo n.° 3301-012.936 - 32 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10935.723590/2015-40

1. A decisdo agravada foi acertada ao entender pela auséncia de viola¢do do art. 535 do
CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem apreciou integralmente a lide de forma
suficiente e fundamentada. O que ocorreu, na verdade, foi julgamento contrario aos
interesses da parte. Logo, inexistindo omissdo, contradicdo ou obscuridade no acérdao,
ndo ha que se falar em nulidade do acérdao.

2. A 18 Secdo do STJ, no REsp. 1.221.170/PR (DJe 24.4.2018), sob o rito dos recursos
repetitivos, fixou entendimento de que, para efeito do creditamento relativo as
contribui¢des denominadas PIS e COFINS, o conceito de insumo deve ser aferido a luz
dos critérios da essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item - bem ou servi¢o - para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo Contribuinte. Assim, cabe
as instancias ordinarias, de acordo com as provas dos autos, analisar se determinado
bem ou servico se enquadra ou ndo no conceito de insumo.

3. Na espécie, o entendimento adotado pela Corte de origem se amolda & jurisprudéncia
desta Corte de que as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo
vendedor nas hipoteses de venda ou revenda. N&o se reconhece o direito de
creditamento de despesas de frete relacionadas as transferéncias internas das
mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa, por ndo estarem intrinsecamente
ligadas as operagdes de venda ou revenda (Aglnt no Aglnt no REsp. 1.763.878/RS, Rel.
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 1°.3.2019).

4. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.” (Aglnt no AREsp n.
848.573/SP, relator Ministro Napoledo Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em
14/9/2020, DJe de 18/9/2020) (grifo nosso)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N° 3 DO STJ. VIOLACAO AO ART. 1.022 DO CPC. NAO
OCORRENCIA. AFERICAO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA PARA FINS DE
INCLUSAO NA ESSENCIALIDADE. CONCEITO DE INSUMO. CREDITO DE PIS
E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA N° 7 DO STJ. DESPESAS COM
FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITO.
DESPESAS COM TAXA DE ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO.
MATERIA CONSTITUCIONAL.

(...) 4. As despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas
hipo6teses de venda ou revenda. Nao se reconhece o direito de creditamento de despesas
de frete relacionadas as transferéncias internas das mercadorias para estabelecimentos
da mesma empresa ou grupo, por ndo estarem intrinsecamente ligadas as operacdes de
venda ou revenda. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.386.141/AL, Rel. Ministro Olindo
Menezes (desembargador Convocado do TRF 1% Regido), Primeira Turma, DJe
14/12/2015; AgRg no REsp 1.515.478/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 30/06/2015.

(...) 6. Agravo interno ndo provido. (Agint no AREsp n. 1.421.287/MA, relator Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/4/2020, DJe de 27/4/2020)
(grifo nosso)

Esse era também o entendimento recente deste tribunal administrativo, em sua Camara
Superior, embora ndo unanime (v.g., nos acérddos 9303-012.457, de 18/11/2021; e
9303-012.972, de 17/03/2022). E sempre foi o entendimento que revelei nas turmas
ordinarias em processos de minha relatoria, que eram decididos, em regra, por maioria,
com um (v.g., Acérddos 3401-005.237 a 249, de 27/08/2018) ou dois conselheiros
vencidos (v.g., Acérdaos 3401-006.906 a 922, de 25/09/2019).

Pelo exposto, ao examinar atentamente os textos legais e os precedentes do STJ aqui
colacionados, que refletem o entendimento vinculante daquela corte superior em relacdo
ao inciso Il do art. 3° das leis de regéncia das contribui¢cBes ndo cumulativas, que nao
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incluem os fretes de transferéncia de produtos acabados entre estabelecimentos, e o
entendimento pacifico, assentado e fundamentado, em relacéo ao inciso IX do art. 3° da
Lei no 10.833/2003 (também aplicavel a Contribuicdo para o PIS/Pasep, conforme art.
15, 1), é de se concluir gue ndo ha amparo legal para a tomada de créditos em
relacdo a fretes de transferéncia de produtos acabados entre estabelecimentos de
uma mesma empresa, ou centros de distribuicdo, por nenhum desses incisos, 0 que
implica o ndo reconhecimento do crédito, no caso em analise.

Diante do exposto, no que se refere ao tema aqui em analise, voto por conhecer €, no
mérito, para dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional,
restabelecendo a glosa fiscal em relacdo a fretes de produtos acabados entre
estabelecimentos.” (destaques no original)

Diante do exposto, apenas no que se refere ao tema aqui analisado, vota-se por
negar provimento ao recurso voluntario, para manter as glosas sobre os créditos relativos as
despesas incorridas com fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe



